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Ia, 

DEFINIÇÃO E DIVISÃO DO ASSUMPTO 

Puericultura é a arte de cultivar as creanças. 
Cultivar deverá significar aqui, no sentido figu­

rado da palavra, o conjuncto de cuidados que devem 
presidir á formação, ao desenvolvimento e ao aper­
feiçoamento das qualidades inhérentes ao homem. 

A Puericultura, na sua accepção mais lata, deverá 
abranger duas secções: 

I." A cultura da creança considerada debaixo do 
ponto de vista material e physico. 

Chamamos a esta secção de Puericultura élevage 
da creança. 

2.a A cultura da creança como ser intellectual e 
moral. A esta secção chamamos-lhe educação da 
creança. 

No meu trabalho não me vou occupai- da educa-
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ção da creança, pois que esta parte da Puericultura 
sáe mais ou menos do domínio da medicina. 

Pois qual é o fim da educação? 
Evidentemente realisar o desenvolvimento paral-

lelo das qualidades physicas, intellectuaes e moraes 
que, comprehende-se, só se poderá attingir quando a 
creança adquirir um certo grau de desenvolvimento 
physico, que lhe permitta ser impressionada pelos 
esforços, que miram tal fim. 

Circumscreverei pois o meu trabalho á élevage 
da creança, com que significarei o conjuncto de cui­
dados, precauções e esforços capazes de conduzir 
nas melhores condições a procreação, o nascimento 
e a sobrevivência da creança. 

Mesmo assim limitado, não desconheço que o as­
sumpto é d'uma complexidade tal, que se prende 
com todas as questões da physica, da chimica, da 
meteorologia, da phisiologia e até da pathologia, 
que, pela sua applicação methodica, contribuem para 
o desenvolvimento regular do organismo do novo ser. 

Mas, para o tratar com o desenvolvimento que 
elle merecia, seriam precisas qualidades que não pos­
suo e tempo de que também não posso dispor; eis 
a razão porque o apresento o mais superficialmente 
possível. 
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Divisão da Puericultura 

Divido a Puericultura em três partes: 
I. Puericultura preventiva ou antes da fecunda­

ção, que se occupará das condições da geração da 
creança, isto é, da preparação e selecção dos seus 
progenitores. 

II. Puericultura intra-uterina, que se occupará 
dos cuidados de que devemos rodear a mãe durante 
a gravidez, para que o fructo, que ella traz no seu 
seio, adquira um completo desenvolvimento e aper­
feiçoamento dos seus orgâos, o que lhe permittirá 
mais tarde viver a vida exterior e luctar com vanta­
gem contra os elementos da destruição que o ro­
deiam. 

III. Puericultura extra-uterina, que se occupará 
dos cuidados, da assistência e da protecção de que 
é mister começar a rodear a creança logo depois de 
dada á luz, e que lhe permittirão crescer, desenvol-
ver-se e adquirir qualidades de força e resistência 
capazes de a tornar apta a luctar com vantagem 
contra os elementos de destruição que a ameaçam 
n'uma epocha em que, tendo ainda pouca energia 
propria, começa já para ella o struggle-for-life. 



P R I M E I R A P A R T E 

Puericultura antes da fecundação 

Considerações geraes. — Para termos creanças sãs 
e robustas, que façam a felicidade de seus pães e 
levantem o nivel da humanidade, é necessário occu-
parmo-nos das condições em que estas creanças se­
rão geradas, e, antes de tudo, das qualidades dos seus 
progenitores. 

A base da Puericultura será pois a selecção dos 
reproductores, que é indispensável para salvar a crean-
ça dos perigos da hereditariedade mórbida. 

Com o fim de augmentai- o numero dos bons 
reproductores e facilitar assim a sua selecção, é 
necessário que todos nós, por todos os meios ao 
nosso alcance, combatamos as causas da degeneres­
cência da espécie humana, -principalmente a tuber­
culose, o alcoolismo e o deboche. 
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Esta lucta corrigirá os delictus da hereditariedade 
e permittirá no futuro o advento de gerações sãs e 
robustas. 

E pois necessário, que todos nós nos convença­
mos que a hereditariedade se poderia tornar o mais 
poderoso factor do aperfeiçoamento da espécie hu­
mana, se cada um se convencesse que cada acto da 
sua vida se irá repercutir sobre a sua descendência. 

Hereditariedade. — Hereditariedade é uma lei bioló­
gica que assegura a conservação da espécie, isto é, a 
transmissão, atravez dos tempos, das propriedades 
fundamentaes da espécie; d'onde resulta que, em 
todos os tempos e logares, o homem apresenta o 
mesmo typo da espécie. 

Em virtude da lei da evolução, a espécie vae 
adquirindo, nas gerações successivas, caracteres de 
aperfeiçoamento ou pathologicos que podem também 
transmittir-se e flxar-se por hereditariedade. 

Do que Uca dito pôde concluir-se que a creança 
será, senão o retrato, pelo menos a imagem dos seus 
pães e dos seus antepassados. Esta imagem reflectirá 
não só as qualidades, como os defeitos physicos dos 
seus antepassados, as suas virtudes, como os seus 
vicios, o seu aperfeiçoamento, como a sua degeneres-

. 
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cencia. Felizmente — pelo que diz respeito somente á 
hereditariedade mórbida— a herança dos caracteres 
adquiridos está longe de ser fatal. 

Não são conhecidas, por emquanto, as leis que 
presidem á hereditariedade e que nos viriam explicar 
estas excepções. 

Á falta de melhor explicação, contentamo'-nos 
em admittir que, se em cada ovulo dormita, no es­
tado potencial, todo um conjuncto de representa­
ções ancestraes, de impressões lentamente soffridas 
por innumeraveis gerações, devemos também contar, 
para contrariar a manifestação d'essas impressões, 
com um conjuncto de influencias antagonistas, quer 
expontâneas, quer provocadas, susceptíveis de asse­
gurar o aperfeiçoamento em vez da degenerescência 
que nos ameaça. 

Entre as influencias provocadas, ha uma — a se­
lecção dos reproductores — desde longo tempo appli-
cada ao aperfeiçoamento das espécies animaes e ve-
getaes, que também poderá ser applicada á espécie 
humana, mais que as outras exgotada pelas luctas 
incessantes que tem a sustentar, e que a civilisação, 
com os seus vicios, ainda mais contribue para arras­
tar á degenerescência. 

Por meio da selecção dos reproductores podemos 
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ir arrancar á hereditariedade armas para a comba­
ter, fixando os caracteres úteis e vantajosos e des-
presando os prejudiciaes ou que nos desagradam. 

Esta selecção pôde ser procurada e conseguida 
no casamento. 

Casamento. — É a união de dois seres, de sexo 
différente, com o fim de constituir família. 

Entre outros deveres, com que me não occupo, o 
casamento impõe o da élevage conveniente das crean-
ças, único objectivo do meu trabalho. 

Dada a influencia, quasi fatal, da hereditariedade, 
em virtude da qual os pães transmittem aos filhos, 
tanto as suas qualidades physicas, moraes e intelle-
ctuaes, como os seus defeitos e doenças, a primeira 
condição requerida para a procreação de creanças tão 
sãs e bellas. quanto possível, è que os cônjuges não 
apresentem taras, que, perpetuadas e exaggeradas 
pela hereditariedade, iriam determinar a degeneres­
cência da raça. 

Respeito demasiado a liberdade individual para 
aqui ir aconselhar, com grande calor de enthusiasmo, 
a condemnação dos maus reproductores ao celibato 
perpetuo, ou a sua reducçâo ao estado de eunuchos, 
ou ainda a pratica d'uma selecção violenta como se 
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fazia nos primeiros tempos da Grécia, em que eram 
observadas, d'uma maneira rigorosa, as leis promul­
gadas por Lycurgo e Dracon que determinavam fosse 
condemnada a ser lançada ao mar, toda a crean-
ça vindo ao mundo portadora d'uma deformidade 
corporal accentuada. O que é certo é que, emquanto 
foram observadas taes leis, os gregos foram um povo 
de heroes, para quasi desapparecerem da historia 
quando foram abandonadas. 

Mas se condemno, por barbaras, as praticas de 
uma tal selecção violenta, proclamo-me no emtanto 
em favor d'uma escolha bem raciocinada e reciproca 
entre as pessoas que se pretendem casar, pois que 
d'uma selecção bem orientada dependerá a saúde de 
seus futuros filhos, única felicidade do lar domestico. 

Mas não basta fazer uma boa escolha dos futuros 
progenitores, é necessário combater efficazmente to­
das as causas da degenerescência da espécie humana, 
para no futuro termos maior numero de bons repro-
ductores, facilitando-se d'esta forma a selecção. 

Estudar as principaes causas da degenerescência 
da espécie humana e os meios de as combatermos, 
eis do que em seguida vou tratar. 



Principaes causas da degenerescência 
da espécie humana 

I. Syphilis. — Syphilis é uma doença especifica, 
transmissível por contacto e hereditariedade, caracte-
risada nos seus différentes períodos por certos acci­
dentes subordinados á acção do virus syphilitic© e 
cuja marcha é ordinariamente bem determinada. 

Admitte-se que a syphilis pôde ser transmittida 
por hereditariedade em três circumstancias différen­
tes : quando somente o pae é syphilitica ; quando so­
mente a mãe é syphilitica; e finalmente quando os 
dois progenitores são ambos syphiliticus. 

Somente o pae é syphilitica. — A influencia exclusi­
vamente paterna na herança da syphilis existe, mas 
é menos certa e comprehensivel que a influencia 
materna. 
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A creança terá tantas mais probabilidades de 
nascer isempta de syphilis, quanto mais afastada do 
seu período de concepção estiver a epocha em que 
o pae foi contagiado, quanto mais benigna foi a for­
ma da syphilis contrahida e, finalmente, quanto mais 
rigorosamente foi seguido o tratamento especifico. 
Se emprego a palavra probabilidades é porque ha 
exemplos, ainda que muito raros, da transmissão 
hereditaria da syphilis paterna em condições que 
ninguém ousaria esperai1 a surpreza. 

A influencia nociva da syphilis paterna pôde ar­
rastar para o produeto da concepção, entre outras, 
as seguintes consequências mais frequentes: abortos 
repetidos; partos prematuros de creanças mortas e 
maceradas. 

Portanto, todas as vezes que n'uma mulher — 
sobre a qual de maneira alguma pôde recahir a sus­
peita de ter mantido relações sexuaes extra-conju-
gaes — se observam abortos repetidos ou partos pre­
maturos com a expulsão de creanças mortas e ma­
ceradas, depois de termos eliminado todas as causas 
possíveis d'estes accidentes, devemos inclinar-nos a 
suspeitar sempre da syphilis paterna; para nos certi­
ficarmos que as nossas suspeitas não são infunda­
das, se formos interrogar o pae, veremos que na 
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maioria das vezes conseguimos diagnosticar a sy­
philis n'um passado mais ou menos remoto. 

Muitas vezes, forçoso é confessar, é necessário 
usar de bastante habilidade e savoir-faire para ar­
rancarmos aos pães confissões, que nos permittam 
chegar ao diagnostico da syphilis, diagnostico que a 
presença de cicatrizes antigas mais vem confirmar. 

Da influencia exclusiva do pae na transmissão 
hereditaria da syphilis, resulta a lei de Colles que se 
pôde formular da maneira seguinte: toda a mulher 
indemne de syphilis, que dá á luz uma creança sy­
philitica, pôde, sem nenhum perigo de contaminação, 
alleitar o seu filho. 

Esta contaminação não se dá, porque a mãe está 
já immunisada á custa d'uma modificação do seu 
organismo contra a syphilis. 

Se não fora o receio de alongar demasiadamente 
estas considerações sobre syphilis, apresentaria em 
seguida as différentes hypotheses que tentam expli­
car como se dá a immunidade da mãe, e referir-me-
hia também á syphilis por concepção. 

Somente a mãe é syphilitica. — A herança da sy­
philis por influencia exclusivamente materna é a re­
gra, mas, no que respeita ao prognostico para o pro-
ducto de concepção, ha a considerar três casos: 
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i.° CASO. — A mãe já era syphilitica antes do pe­
ríodo de concepção. — Conforme a forma da syphilis, 
a epocha.mais ou menos remota em que foi contra­
il ida e o tratamento especifico seguido, assim ha a 
esperar uma das consequências seguintes: 

abortos mais ou menos repetidos, isto é, a expul­
são de fetos mortos nos seis primeiros mezes da 
gravidez; 

partos prematuros, isto é, a expulsão de fetos 
mortos nos três últimos mezes da gravidez ; 

partos de termo. Se a creança nasce de termo 
pôde dar-se ainda o seguinte : umas vezes a creança 
vem ao mundo portadora de manifestações syphiliti-
cas, ás quaes pôde resistir quando convenientemente 
tratada ; outras vezes não apresenta ao nascer mani­
festações exteriores da syphilis, mas passado algum 
tempo vem a succumbir em consequência de lesões 
visceraes de syphilis, que a autopsia confirma ; e fi­
nalmente outras vezes, ainda que raríssimas, pôde 
acontecer que a creança nunca venha a apresentar, 
em tempo algum da sua vida, quaesquer manifesta­
ções'de syphilis. 

2° CASO. — A mulher torna-se syphilitica ao 
mesmo tempo que se torna granida. — Se a syphilis 
não é rigorosamente tratada, o aborto é inevitável. 
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O tratamento especifico rigorosamente applicado pôde 
impedir não só o aborto, como até evitar que a 
creança nasça syphilitica. Se a syphilis é muito grave 
nem sempre o tratamento preserva a creança. 

3.0 CASO. — A syphilis è contrahida no curso da 
gravidez. — Quanto mais a epocha em que a mãe 
contrahe a syphilis é approximada do principio da 
gravidez, mais o feto tem probabilidade de ser infe­
ctado e soffrer ipso facto as consequências já aponta­
das. Se a mulher só contrahe a syphilis nos três úl­
timos mezes da gravidez, o feto ordinariamente vem 
ao mundo saudável e pôde ficar toda a vida indemne, 
ou só muito tardiamente vir a apresentar manifesta­
ções syphiliticas. Os fetos concebidos ulteriormente 
serão attingidos pelo virus syphilitico. 

Os dois progenitores são ambos syphiliticus. — N'este 
caso a influencia nociva da syphilis sobre o feto 
ainda é mais accentuada que nos dois casos estu­
dados. 

Conselhos a prodigalisar ás pessoas syphiliticas que se 
pretendem casar. — PARA O PAE. — Se somos consul­
tados antes do casamento por um individuo que con-
trahiu a syphilis, só lhe devemos permittir que se 
case depois de curado. Admitte-se que a cura não 
poderá ser esperada senão três annos, pelo menos, 
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depois do contagio e quinze mezes depois dos últi­
mos accidentes. 

Esta regra não é absoluta; também o medico a 
quem for pedido o seu conselho, e para que este em 
todo o tempo tenha foros de authorisado, antes de 
decidir-se a dar a sua opinião, não deixará nunca de 
associar ao seu espirito os três factores seguintes : 

forma da syphilis, pois é sabido que, sob o ponto 
de vista da hereditariedade, são mais perigosos os in­
divíduos aos quaes a syphilis se localisa rapidamente 
nas vísceras; 

tempo decorrido depois do contagio e dos últimos 
accidentes ; 

duração e persistência do tratamento. 
Este ultimo é o factor principal. 
Se somente somos consultados depois de contra­

indo o casamento, ha dois casos ainda a considerar 
segundo o individuo foi contagiado antes ou depois 
do casamento. 

No primeiro caso devemos informarmo'-nos da 
epocha do contagio; se ainda não tiver sido attingi-
do o limite máximo que propozemos para a cura, de­
vemos aconselhar o retardar-se a concepção até que 
tenha sido attingido o limite. 

No segundo caso devemos prohibir-lhe toda a re-
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lação sexual com sua esposa, pelo menos durante o 
período das manifestações, e ao mesmo tempo acon-
selhar-lhe que se trate o mais rigorosamente possível. 

- PARA A MÃE. — Se somos consultados, antes do 
casamento, por uma mulher syphilitica, devemos des-
aconselhar-lhe o casamento ou nunca lh'o consentir 
antes de attingidos cinco annos de tratamento rigo­
roso. 

Attingido este limite, ainda deve ser rigorosamen­
te observada. 

Se a mulher contrahiu a syphilis depois do casa­
mento, devemos aconselhar-lhe a que retarde a con­
cepção durante os quatro ou cinco annos de rigoroso 
tratamento e prohibir-lhe também as relações sexuaes 
durante o período dos accidentes. 

Conducta a seguir no alleiiamento do filho dos syphili­
ticus. — Toda a creança que venha ao mundo apre­
sentando manifestações syphiliticas, nunca deverá- ser 
amamentada por uma ama mercenária, que está su­
jeita a ser infectada pela creança. 

Segundo a lei de Colles é á mãe que pertence 
amamentar o seu filho sem risco algum de contagio. 

Se, por um motivo qualquer, não possa ser ama­
mentada pela mãe, devel-o-ha então ser artificial­
mente. 
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Mesmo no caso em que a creança venha ao mun­
do perfeitamente saudável e na apparencia isempta de 
syphilis, nem por isso a ama deixará de correr gran­
des riscos de ser contagiada, porque em qualquer 
occasião do período da amamentação podem appa-
recer na creança as manifestações. Portanto, em be­
neficio da ama, a pelle e a mucosa das creanças de 
leite, sobretudo a mucosa dos lábios, devem ser ri­
gorosamente vigiadas todos os dias. 

II. Tuberculose. — Tuberculose é uma doença 
especifica, infecto-contagiosa, caracterisada pela for­
mação, no seio dos tecidos, de producções chamadas 
tubérculos, contendo o bacillo de Koch. 

A tuberculose é o maior flagello da humanidade, 
o mais terrível destruidor das gerações fortes. 

Pois não é da observação de todos os dias, ver­
mos uniões— em que um ou ambos os cônjuges são 
tuberculosos — completamente estéreis, ou onde os 
abortos são successivos, os partos prematuros são 
frequentes e onde mesmo as creanças, que chegam a 
nascer de termo, vêem ao mundo muito débeis e mor­
rem ordinariamente passado pouco tempo no meio 
de convulsões que se attribuem á meningite tubercu­
losa ? 
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A influencia nefasta da tuberculose sobre a des­
cendência do tuberculoso é variável, segundo a tu­
berculose é anterior ou se desenvolve no curso da 
gravidez e segundo a extensão das lesões e a viru­
lência do bacillo. 

As creanças que vemos sobreviver mais larga­
mente são aquellas em que sendo somente um dos 
progenitores pouco tuberculoso, o outro é bastante 
robusto. 

As ideias mais modernas parecem querer confir­
mar a proposição seguinte : um pae tuberculoso não 
gera, senão muito excepcionalmente, filhos tubercu­
losos; estes não coutrahem a doença senão depois do 
seu nascimento, por contagio. Estas ideias teem pelo 
menos o grande mérito de ser consoladoras para os 
milhares de tuberculosos que vivem por esse mundo 
e que aspiram á sublime felicidade de constituir fa­
mília. 

Admittidas estas ideias, comprehende-se que a 
melhor prophylaxia contra a tuberculose seria a ado­
pção de medidas hygienicas capazes de pôr as crean­
ças ao abrigo do contagio. 

Nada haverá a fazer em beneficio da creança que 
se torne tuberculosa? Parece que sim. 

A sciencia moderna, que se tem occupado larga-
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mente da tuberculose, parece querer sustentar que a 
tuberculose, quando no seu inicio, é curavel. 

Para se obter este feliz resultado, aconselha a fun­
dação de dispensários e sanatórios anti-tuberculosos, 
onde deverão ser enviadas as creanças attingidas ou 
suspeitas tuberculosas, sobretudo as creanças pobres, 
porque é sabido que a tuberculose é companheira in­
separável da miséria. 

Os dispensários anti-tuberculosos são estabeleci­
mentos de beneficência, quasi sempre instituídos á 
custa de subscripções philantropicas, e que teem por 
fim : descobrir a tuberculose no seu inicio, em que 
mais facilmente se pôde debellar; prodigalisar gratui­
tamente aos doentes que podem ser tratados nos seus 
domicílios, não só medicamentos, como os conselhos 
que preceitua a hygiene. 

Quer-se por estas medidas tão philantropicas evi­
tar a propria intoxicação do tuberculoso e impedir o 
contagio da sua entourage. 

Os sanatórios anti-tuberculosos são estabelecimen­
tos também de beneficência, onde são recolhidos os 
doentes attingidos ou suspeitos tuberculosos, com o 
fim de se sujeitarem ao tratamento pelo bom ar li­
vre, repouso e superalimentação. Compete ao medi­
co estimular por toda a parte estes estabelecimentos 
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de beneficência. Se o futuro vier mostrar, como pa­
rece, que n'elles se colhem os resultados que espera 
a sciencia, é a Puericultura preventiva que mais lu­
crará. 

III. Alcoolismo. — Alcoolismo é o conjuncto de 
perturbações funccionaes e modificações orgânicas 
produzidas pelo abuso de bebidas espirituosas. 

Não duvido que, no momento da concepção, o 
estado de embriaguez alcoólica do marido não vicio­
so, que abusou accidentalmente do alcool, se possa 
tornar uma causa frequente de epilepsia na creança, 
gerada em semelhantes condições. 

Mas refiro-me especialmente aqui ao alcoolismo 
chronico, que se adapta perfeitamente aos termos da 
minha definição. 

De todos os vicios, o alcoolismo é o mais espa­
lhado. O alcoolismo é um poderoso destruidor não só 
do individuo vicioso, como de toda a humanidade. 

Que é um destruidor do individuo, provam-n'o 
exuberantemente as tão conhecidas lesões orgânicas 
que determina o alcoolismo e que trazem como con­
sequência a morte precoce do individuo. 

Que é um destruidor da humanidade, estão a pro-
va!-o eloquentemente não só a agenesia a que o ai-
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coolismo condemna quasi fatalmente o vicioso, como 
os filhos tarados que elle gera, e como ainda os abor­
tos frequentes de que o alcoolismo é causa única. 

Os filhos dos alcoólicos, de que estão cheios os 
hospitaes, apresentam approximadamente os caracte­
res seguintes: emquanto creanças, ou são victimados 
por convulsões e perturbações nervosas, ou, se resis­
tem, são uns idiotas e uns imbecis ; no estado adulto, 
a sua physionomia é estúpida, o seu olhar sem ex­
pressão, são muito susceptíveis, muito impressioná­
veis, uns nevropathas, uns neurasthenicos, uns hy-
pocondriacos, quasi sempre obsidiados por ideias de­
pravadas. 

Que triste herança! 
E que gerações tão degeneradas nos legará o fu­

turo se não for possível reprimir o abuso de bebidas 
alcoólicas! 

Comprehende-se o terror que um semelhante pe­
rigo inspira aos amigos da pátria e da família. Com­
prehende-se e louva-se também a crusada que se 
forma e cresce em toda a parte, contra o alcoolismo. 
Porém, se o mal é muito grave, não é todavia incu­
rável; basta lançarmos os olhos para a Suécia, que 
foi outr'ora o paiz de elecção do alcoolismo. Graças 
ás medidas rigorosamente tomadas pelo governo, que 
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interdizia formalmente a venda de bebidas alcoólicas 
nos logares públicos, o alcoolismo baixou d'uma ma­
neira considerável n'essa nação. 

Julgo poder combater-se o mais efficazmente o 
alcoolismo — que felizmente em Portugal não está 
muito espalhado — pela adopção das seguintes medi­
das: elevação de direitos sobre o alcool ; diminuição ou 
sufpressão das tabernas ; fiscalisação rigorosa da ven­
da de bebidas alcoólicas, sobretudo d'aquellas cujo peso 
molecular é mais elevado e que são as mais toxicas. 

Mas a observação rigorosa d'estas medidas não 
passará d'uma simples utopia, emquanto as necessi­
dades politicas e financeiras d'um paiz occupai- o pri­
meiro logar relativamente ás exigências da Puericul­
tura preventiva. 

IV. Deboche. — Deboche é o abuso na satisfação 
das necessidades genésicas, o excesso e depravação 
de prazeres sensuaes, o desregramento dos costumes. 

Este vicio é dos peores inimigos da humanidade, 
pois que não se contenta em corromper o homem, 
como também vae compromette!- a sua descendên­
cia, transmittindo-lhe uma série de enfermidades phy-
sicas, intellectuaes e moraes que conduzem á de­
pravação e á loucura. 
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O debochado é o peor dos reproductores, o mais 
triste dos maridos! 

Foi o deboche que levou á ruina o império ro­
mano. 

É o deboche que, no dizer de Jules Simon «po­
voa a rua de mendigos e os hospitaes de incuráveis; 
que sopra sobre o homem o hálito da morte». 

O medico que, melhor do que ninguém pôde 
apreciar e constatar os effeitos desastrosos do debo­
che, deverá ser também o seu inimigo mais encar­
niçado. 

Devel-o-ha combater por todos os meios ao seu 
alcance: fundando sociedades de temperança; apon­
tando aos poderes públicos os meios de reprimir e 
combater a prostituição e a depravação dos costumes ; 
e, finalmente, no seu próprio consultório, a propósito 
de qualquer caso que se lhe offereça como victima 
do deboche, insistir sempre sobre as suas consequên­
cias desastrosas, com o fim de conseguir inspirar o 
medo que aconselhará a prudência. 

V. Consanguinidade. — Consanguinidade é o es­
tado de proximo parentesco entre os cônjuges. 

Admitte-se geralmente que os casamentos con­
sanguíneos dão maus resultados, e portanto recom-
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menda-se que devem ser condemnados ou pelo me­
nos evitados. 

O seu resultado não é necessariamente desfavo­
rável á boa saúde e conformação das creanças, pro-
ductos d'estes casamentos; não são raros os exem­
plos da proveniência de descendências successivas 
de creanças irreprehensiveis, sahidas de casamentos 
consanguíneos. Mas também são muito mais nume­
rosos os factos, que as estatísticas confirmam, que 
mostram que a consanguinidade é a causa, quasi 
única, de certas deformações physicas ou de dege­
nerescências psychicas e intellectuaes graves, que ar­
rastam a rápida destruição de certas famílias. 

Explicam-se os effeitos péssimos de casamentos 
consanguíneos pelas maiores probabilidades que teem 
os progenitores, sahidos d'uma mesma família, crea-
dos no mesmo meio, de possuir os mesmos cara­
cteres mórbidos, que a hereditariedade vae multipli­
car ou exaggerar na descendência. 

Os casamentos consanguíneos só deverão dar 
bons resultados, quando os progenitores não apre­
sentam defeitos análogos, ou gosem de saúde irre-
prehensivel em todos os sentidos. 

Os effeitos da verdadeira consanguinidade não 
são bem fáceis de observar na espécie humana, por 
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duas razões: a primeira, porque as leis humanas 
prohibem e alcunham de incestuosas as uniões que 
poderiam ter logar entre pães e filhos, ou entre ir­
mãos; segunda, porque a Egreja catholica prohibe 
os casamentos entre parentes até ao quarto grau, 
concedendo no emtanto dispensas. 

Entre as principaes doenças que se tem attribuido 
á consanguidade de produzir, ha a considerar as se­
guintes: esterilidade, surdo-mudez, retinite pigmen­
tar congenital, idiotia e polydactilia. 

Esterilidade.—Está provado que a consanguini­
dade não arrasta necessariamente a esterilidade. 

Surdo-mudez. — As estatísticas parecem confir­
mar a influencia da consanguinidade na etiologia da 
surdo-mudez. É um facto bem observado que esta 
doença é bastante frequente nos povos onde ha ob­
stáculos—naturaes, religiosos, etc. — ao crusamento; 
como por exemplo, entre os judeus ou os escra­
vos. 

Em contraposição, a surdo-mudez é raríssima, 
quasi que é desconhecida na China, onde não são 
permittidos os casamentos, não só entre parentes em 
qualquer grau, como até entre os indivíduos que, não 
sendo parentes, usam o mesmo nome. 

Retinite pigmentar congenital.—A influencia da 
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consanguinidade na sua producção tem sido procu­
rada, mas diversamente interpretada. 

Idiotia. —A frequência dos idiotas gerados de re­
lações sexuaes incestuosas, prova a favor da influen­
cia da consanguinidade sobre a idiotia. Mas, no es­
tado actual da civilisação, também nos não repu­
gnará acceitar que os progenitores incestuosos se­
jam mais ou menos uns tarados cerebraes, o que 
viria provar em favor da hereditariedade nevropatha. 

Polydaclilia.—Este vicio de conformação, muito 
transmissível por hereditariedade, tem também sido 
attribuido á consanguinidade. 

Por ser muito curioso e me parecer vir compro­
var mais ou menos esta asserção, passo a narrar o 
facto observado na aldeia de Iseaux : 

Os habitantes d'esta pequena aldeia, não tendo 
senão relações muito afastadas com os povos das 
povoações visinhas, em consequência das dificulda­
des de communicaçâo, matrimoniavam-se constante­
mente entre si. Ha approximadamente meio século, 
ainda a maior parte dos seus habitantes apresenta­
va seis dedos nos pés e nas mãos; mas, desde que 
as communicações se facilitaram e com ellas os ca­
samentos crusados, esta deformidade tende a desap-
parecer quasi por completo. 
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VI. Edade dos cônjuges. — A edade dos proge­
nitores, como causa de degenerescência da espécie 
humana, ainda que menos importante que as cau­
sas precedentes, merece também ser estudada. 

Nem muito novos, nem muito velhos, devem ca­
sar os futuros progenitores, tal é o adagio que é ne­
cessário praticar. De vinte a vinte e cinco annos, 
para a mulher; de vinte e cinco a trinta annos, para 
o homem : eis a edade que dá as melhores e mais 
bellas creanças. As estatísticas têm provado eloquen­
temente que os casamentos precoces, isto é, antes 
dos vinte annos para as mulheres, são muito preju-
diciaes á natalidade das creanças, que se encontra 
diminuída, e á sua mortalidade que é augmentada. 
Os casamentos tardios produzem o mesmo resultado. 

s 



Principaes doenças transmissíveis 
por hereditariedade 

Além da tuberculose e da syphilis, que já estuda­
mos, as doenças mais susceptíveis de se transmittir 
por hereditariedade, são : 

l.° — As doenças chronicas constitucionaes, tam­
bém chamadas diathesicas : a escrófula, o rachitismo, 
o cancro. 

2." — Certas doenças nervosas, sobretudo a epi­
lepsia e a alienação mental. 

3.0 — Certas doenças chronicas, taes como o 
rheumátismo, a gòtta e herpetismo. 

Estas três ultimas doenças teem a particularidade 
seguinte: sendo muito susceptíveis de se transmittir 
por hereditariedade, a creança nasce ordinariamente 
sã e poder-se-ha mesmo preservar d'ellas a virem 
surprehender mais tarde, por uma boa dieta e uma 
hygiene superior. 



Bases sobre p e deve assentar a escolha 
dos progenitores 

Estudadas as causas da degenerescência da es­
pécie humana, bem como os meios de as combater, 
e apontadas também as principaes doenças susceptí­
veis de se transmittirem por hereditariedade, temos 
assim facilitada a escolha dos progenitores. 

Esta escolha nunca deverá exclusivamente ba-
sear-se sobre as conveniências puramente individuaes 
dos futuros cônjuges — a sympathia, o amor, a po­
sição social e o dote. É sobretudo o dote, hoje tão 
anciadamente procurado, que faz desculpar um vicio 
redhibitorio ; é o dote que, na cruel expressão d'um 
rico banqueiro, alonga tão facilmente a perna d'um 
coxalgico, graças a um espesso maço de notas! 

A escolha dos progenitores deverá assentar sobre 
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bases mais solidas, que tenham somente em vista a 
saúde de futuras creanças : o estado de saúde dos fu­
turos cônjuges, o estado de saúde dos seus ascendentes. 

Se me refiro ao estado de saúde dos ascenden­
tes, é porque a hereditariedade mórbida que ameaça 
a descendência, não é somente a liereditariedade di­
recta, paterna, como também a hereditariedade atá­
vica—um ponto de vista muito importante para a es­
colha dos progenitores, que nunca deverá ser des­
prezado, é o grau de hereditariedade, isto é, a repe­
tição mais ou menos accentuada de certas taras em 
varias gerações successivas. 

Póde-se passar sem grande reparo sobre um caso 
accidental, primitivo, mas nunca quando o atavismo 
está já confirmado. 

Meios para proceder á escolha dos progenitores. — 

Livros de saúde. — Cada família devia ter o seu li­
vro de saúde, relatando os principaes factos phisio-
logicos e pathologicos de todos os seus membros até 
á terceira geração. 

Se assim fosse, tudo se limitaria a communicar 
os livros respectivos dos futuros cônjuges, como se 
communicam os livros das contas para o estabeleci­
mento do dote. 
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Verdadeira Utopia! 
Se estes livras realmente existissem e fossem des­

favoráveis a uma das partes, nunca seriam commu-
nicados. 

Inquirição pessoal. — Na falta dos livros de saúde, 
a inquirição pessoal impõe-se, é indispensável. Deve 
ser feita pelos próprios interessados e sobretudo pe­
los seus pães. 

Ha factos que são facilmente apprehendidos, taes 
como : as deformações physicas apparentes, quer pes-
soaes, quer mais ou menos hereditárias n'uma mes­
ma família; certas doenças chronicas com manifesta­
ções exteriores. 

Mas também ha outros factos que escapam á in­
vestigação, taes como: vicios occultos; doenças que, 
hereditárias ou novamente adquiridas, não se exte-
riorisam. 

Tem-se proposto recorrer ao medico de família 
para saber por elle se um dos cônjuges não apre­
senta uma tara hereditaria ou occasional, susceptível 
de prejudicar a boa procreaçâo das creanças. 

O segredo profissional não permitte ao medico 
divulgar segredo que lhe não pertença. 

A questão é tão grave que tem sido estudada e 
examinada por varias vezes, mas sempre resolvida 
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da seguinte maneira : o medico não pode, nem deve 
dar esclarecimentos technicos, capazes de fazer romper 
um casamento projectado. 

Se elle violasse esta regra absoluta, faltaria ao 
seu dever e seria responsável. 

Quantas vezes não tem pago esta responsabili­
dade com a sua vida! 

O que resta então fazer? 
Simplesmente convencer os futuros cônjuges de 

que, das precauções tomadas, dependerá a felicidade 
do seu ménage, a saúde de seus filhos, e de que para 
seu próprio interesse elles e suas famílias deverão 
sempre seguir a conducta que lhes traça o dever. 

Conclusões. — Para formar gerações novas, famí­
lias e povos novos, indemnes das taras e dos defei­
tos d'aquellas que as precederam, não devemos ser 
fatalistas e julgarmos que nada ha a tentar. 

A influencia da hereditariedade, por mais impor­
tante que seja, está longe de ser ineluctavel. 

Os creadores conhecem bem a influencia benéfica 
dos meios exteriores, da alimentação, etc., no ponto 
de vista do melhoramento das espécies animaes. Se 
esta influencia benéfica é durante um longo espaço 
de tempo continuada, os effeitos accumulam-se e, no 
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fim de algumas gerações, a hereditariedade má é ven­
cida: as raças degeneradas corrigem-se, aperfei-
çoam-se. 

O que os creadores praticam tão judiciosamente 
e com tanto successo, para conseguirem o melhora­
mento das raças animaes e para obterem reprodu-
ctores da melhor qualidade, é urgente, é indispensá­
vel tentar para o melhoramento da raça humana. 

O problema não é de hoje : ha muito tempo já 
que attrahe a attenção de todos, philosophos, soció­
logos, philantropos e medicos. É que, com effeito, o 
perigo é grande, e não é demais a união de todos 
para o conjurar. 

Pertence ao Puericultor, o que mais se préoccupa 
com a procreaçâo da geração forte, pòr-se á frente 
d'esté movimento tão altamente humanitário. 

Na impossibilidade de tudo conseguir ao mesmo 
tempo, deve elle circumscrever os seus esforços aos 
pontos principaes. 

Ora, se o melhoramento da hygiene publica e 
privada é a base de todas as reformas a tentar n'este 
sentido, a lucta contra as causas de degenerescência 
das nossas faculdades de bons reproductores deve 
ser o primeiro objectivo. 



SEGUNDA P A R T E 

Puericultura intra-uterina 

Fim da Puericultura intra-uterina.— Assegurar o des­
envolvimento normal e regular da creança, isto é, a 
sua sobrevivência no seio materno durante o pe­
ríodo normal da gravidez ; 

tomar todas as medidas necessárias para que a 
creança venha ao mundo em condições de desenvol­
vimento e resistência capazes de lhe permittir luctar 
com vantagem contra os perigos de destruição que 
a ameaçam, isto é, fazêl-a nascer de termo, tão des­
envolvida em peso e volume quanto possível ; 

preservar a creança dos perigos do parto : 
Tal é o triplo fim da Puericultura intra-uterina — 

fim eminentemente util e superior, porque não só se 
préoccupa com a creança, como também com o fu­
turo da família, da pátria e da humanidade. 



CAPITULO I 

i 

O desenvolvimento normal e regular da creança 
durante o período da gravidez, depende evidente­
mente de dois factores: a creança e a mãe, ou por 
outra, a semente e o terreno. 

. Semente. — Se os dois geradores d'esta semente 
forem perfeitamente sãos e robustos, não ha nenhu­
ma razão para que o producto da sua germinação 
— o embryão e o feto — não siga um desenvolvi­
mento regular e não chegue, sem perturbação algu­
ma, ao termo normal da sua permanência no seio 
materno. 

Terreno. — Representando a mãe o meio no qual 
o embryão humano vive e se desenvolve, compre-
hende-se que, das condições physicas e materiaes 
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d'esté meio, dependerá não só o desenvolvimento re­
gular do feto, como também a sua propria existên­
cia. 

Se estas condições são desvantajosas, as conse­
quências que ordinariamente advéem para o feto são: 
o aborto, que espreita toda a mulher gravida ; o parto 
prematuro ; a morti-natiiidade, isto é, nascimento das 
creanças mortas, de termo. 

As causas que determinam estes accidentes são 
tão numerosas e variadas que, expôl-as aqui, seria 
tarefa tão espinhosa e demandaria tanto tempo e tra­
balho, que me abstenho de o fazer. 

De resto, em qualquer tratado sobre Hygiene da 
gravidez, se encontrarão estudadas e criticadas taes 
causas, com toda a minúcia que merecem. 

Limitar-me-hei, pois, a apontar os meios práticos 
de remediar as causas que podem tornar tão desfa­
voráveis as condições em que se encontra a mãe, so­
bretudo durante os dois ou três últimos mezes da 
gravidez e no momento do parto, para assim indire­
cta mas seguramente ir preservar a tão preciosa vida 
da creança. 

Este desideratum, a primeira prescripção da Pue­
ricultura intra-uterina, só poderá ser conseguido á 
custa d'uma assistência da mulher gravida. 
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II 

Não basta, como já disse, assegurar a sobrevi­
vência da creança até ao seu nascimento; é neces­
sário também que ella nasça de termo, tão desen­
volvida em peso e volume quanto possível, para n'es­
tas condições melhor poder luctar com vantagem 
contra os perigos de destruição que a ameaçam des­
de que vem ao mundo. 

Para assegurar o desenvolvimento em peso e vo­
lume da creança no seio de sua mãe, não ha nada 
melhor que a boa hygiene e a boa nutrição. 

A observação clinica tem demonstrado expe­
rimentalmente, que o augmento em peso do feto 
tem logar principalmente nos dois últimos mezes da 
gravidez ou melhor nas duas ultimas semanas; e 
tem mais demonstrado que tal augmento é correla­
tivo da maneira de viver da mulher n'este período 
— do seu trabalho ou do seu repouso. 

Existem no estrangeiro sanatórios de gravidez, 
onde as mulheres gravidas são recolhidas no ultimo 
ou nos dois últimos mezes de gravidez, e onde re­
pousam e são alimentadas convenientemente; a ex­
periência tem provado que estes estabelecimentos de 
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beneficência, não só são úteis ás mães que n'elles 
encontram repouso e tranquillidade, como também, e 
muito principalmente, ás creanças que alli ganham 
um augmento de peso notável e por conseguinte uma 
maior vitalidade. 

Pinard, o mais fervoroso apostolo d'esté modo de 
Puericultura, mostrou, servindo-se para isto de ap-
proximadamente 5:000 observações suas, que o peso 
d'utna creança cuja mãe repousou durante os dois 
últimos mezes de sua gravidez é superior, pelo me­
nos 300 gr., ao peso d'uma outra creança cuja mãe 
trabalhou de pá até ao dia do parto. 

A razão que elle dá é muito simples: as mulhe­
res que repousam conduzem a sua gravidez até ao 
termo; as que trabalham fazem-a prematuramente. 

O trabalho de pé é sobretudo muito prejudicial: 
é o que se observa n'aquellas operarias, por exem­
plo as fiandeiras, cuja profissão as obriga a perma­
necer de pé entre dez e doze horas por dia. Estas 
operarias são frequentes vezes surprehendidas pelas 
dores do parto, uma ou mais semanas antes da data 
provável; e dão á luz creanças que, ordinariamente, 
pesam menos de 2:800 gr. 

Pelo contrario, as operarias que trabalham as­
sentadas, mesmo até aos últimos momentos e em 
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trabalhos mais penosos, dão á luz creanças bem 
mais desenvolvidas. 

A creança que vem ao mundo pesando menos 
de 2:8oo gr., pôde sobreviver; mas demanda cuida­
dos especiaes, que, nos meios ricos, onde estes cui­
dados podem ser dados e sobretudo continuados du­
rante muito tempo, dão ordinariamente resultado. 

Mas nas classes pobres, onde existe o maior nu­
mero de prematuros, não devemos esperar muito 
que estas creanças, nascidas em idênticas condições, 
pesando menos que o normal, sobrevivam muito 
tempo, pois que os cuidados aconselhados pela Pue­
ricultura extra-uterina e que dão magníficos resul­
tados nas classes ricas, não podem ser empregados 
nas classes pobres, por extremamente dispendiosos. 

É mister, sobretudo e antes de tudo, evitar estes 
partos prematuros, prodigalisando á mulher gravida 
a tranquillidade e o repouso que lhe permittirâo le­
var a sua gravidez até ao termo. 

Pinard dirigia-se aos poderes públicos, convidan-
do-os a interessarem-se por esta questão, nos se­
guintes termos: sob o ponto de vista de liumanida-
de, sob o ponto de vista de augmente da população, 
sob o ponto de vista de evolução da raça, os pode­
res públicos devem intervir para proteger a mulher 
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gravida durante os três últimos mezes da gestação e 
o feto durante os três últimos mezes da sua vida in-
tra-uterina. 

No congresso de Obstetrícia e Pediatria realisado 
em Nantes, em 1901, adoptou-se também a propo­
sição seguinte: toda a mulher gravida tem direito á 
assistência necessária para se encontrar nas condições 
hygienicas indispensáveis, para ella e seu filho, nos 
três latimos mezes da gravidez e no mez que seguirá 
o parto. Os poderes públicos são convidados a tomar 
as medidas necessárias para assegurar a execução 
d'esta medida. 

Infelizmente os poderes públicos são muito len­
tos a decidirem-se, quando se trata d'uma questão 
de humanidade, em que é preciso dispender dinheiro 

III 

Se a vida da creança deve ser salvaguardada, 
desde o momento da fecundação até ao momento do 
nascimento, não é menos importante velar por esta 
vida tão preciosa no momento do parto, em que os 
perigos que corre a creança são levados ao mais 
alto grau, em consequência das difficuldades, das 
irregularidades e dos obstáculos que podem sobrevir. 
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Todo o mundo comprehende e sente a imperiosa 
necessidade de assegurar uma real assistência á mu­
lher em trabalho de parto — assistência que irá não 
só beneficiar a mãe, como principalmente a creança. 

Esta assistência não tem somente por fim asse­
gurar a sobrevivência immediata da mãe e da crean­
ça; deve ainda ter em vista a conservação da inte­
gridade du saúde d'uma e d'outra, affastando d'ellas 
toda a probabilidade de doença que se possa desen­
volver em consequência dos partos. 

Actualmente póde-se impedir o desenvolvimento 
d'estas doenças, chamadas puerperaes, rodeando a 
mãe e a creança d'uma serie de cuidados que deter­
minam a sua asepsia. 

A assistência no momento do parto não daria 
grandes resultados, se a observância da asepsia e 
antisepsia obstétricas não fosse rigorosamente se­
guida: eis uma verdade que é necessário proclamar 
bem alto. 

Esta noção da asepsia e antisepsia, necessária 
paia assegurar a saúde ulterior da mãe e da crean­
ça, é certamente a mais bella conquista da sciencia 
moderna. 



CAPITULO II 

Assistência durante a gravidez 

Categorisação das mães 

Sob o ponto de vista da assistência que é neces­

sário prodigalisar á mulher gravida durante os últi­

mos tempos da gravidez, podemos classificar as fu­

turas mães em duas categorias: as mães ricas e as 
mães pobres. 

Mães ricas. —■ Para as mães ricas, nada mais fácil 
que seguir as leis da Puericultura intra­uterina. 

A superveniencia da gravidez é para ellas e sua 
família, na grande maioria dos casos, motivo de ale­

grias, de satisfação, e também de inquietações parti­

culares. 
A sua entourage em primeiro logar, o medico em 

6 
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seguida, nunca faltarão a indicar-lhes o que é neces­
sário fazer, para conduzir com todo o êxito a sua 
gravidez — para que as creanças venham ao mundo, 
de termo, e bem robustas. 

Os seus meios lhes permittirâo seguir á risca to­
das as recommendaçôes e prescripções que lhes são 
aconselhadas. 

Para as mães ricas, ha mais a temer a exagera­
ção dos cuidados e precauções, que a sua deficiência. 

Se os dois progenitores são de saúde irreprehen-
sivel, estes cuidados e precauções dão, ordinariamen­
te, todo o resultado desejado. 

Assim, as estatísticas provam eloquentemente que 
nas classes ricas a morti-natilidade é menor, os partos 
prematuros mais raros, os recem-nascidos mais des­
envolvidos e robustos. 

Com esta categoria de mães nada se terá a pre-
occupar o philantropo. 

Mães pobres. — A esta categoria de mães, bem 
mais numerosa que a primeira, pertencem : as mães 
cuja pobreza é absoluta, as indigentes ; as mães cuja 
pobreza é relativa e provém dos apuros de doenças, 
da falta de trabalho, da greve, do abandono pelo 
marido ou amante, do numero considerável de crean­
ças; aquellas cuja pobreza é o resultado da sua falta 
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de conducta, que lhes valeu a sua expulsão da casa 
paterna. 

Paia estas mães — mais dignas de todo o interes­
se— a alimentação é ordinariamente insufficiente ou 
de má qualidade; o repouso necessário durante os 
últimos tempos da sua gravidez, a tranquillidade do 
corpo e do espirito, não existem também. 

Não é, pois, para adminar que, entre as mulheres 
gravidas necessitadas, sejam mais frequentemente ob­
servados os partos prematuros, os morto-natos e as 
creanças débeis. 

Além d'isto quantas vezes as privações não con­
duzem ao crime ! 

— Quantos infanticídios, quantos abortos e quan­
tos suicídios não seriam evitados pela assistência da 
mulher gravida ?! . . . 

Os philantropos e os moralistas teem procurado, 
em todo o tempo, evitar as fataes consequências da 
gravidez nas mulheres pobres ou abandonadas, não 
só convidando os poderes públicos, como até inci­
tando a iniciativa individual a adoptar as medidas 
que lhes parecem resolver o problema. 

N'este capitulo e no seguinte vamos fazer conhe­
cer as tentativas n'este sentido feitas quasi exclusi­
vamente pela iniciativa privada, bem como a maneira 
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de as desenvolver suficientemente para chegar a um 
resultado satisfactorio. 

* 

* * 

A assistência necessária á mulher gravida, sem re­
cursos, nos últimos tempos da sua gravidez, pôde ser 
feita de duas maneiras: 

i.° Recolhendo-a n'lim sanatório de gravidez., 
onde ella encontre repouso, tranquillidade e nutrição 
sufficiente. 

2." Garantindo-lhe o chamado soccorro domiciliá­
rio. 

I 

Sanatórios de gravidez 

Definição. — Sanatórios de gravidez são instituições 
de beneficência destinadas a receber as mulheres gra­
vidas, pobres ou abandonadas, nos últimos tempos 
de sua gravidez, com o fim de lhes prodigalisar o re­
pouso, a tranquillidade, a nutição sufficiente, n'uma 
palavra, toda a protecção que requer o seu estado. 
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Historia. — Desde longa data que as mulheres 
gravidas sem recursos, sobretudo as que viviam nos 
grandes centros, fazendo appello á caridade, encon­
travam um refugio nos hospitaes ou hospícios, onde 
podiam repousar nos últimos tempos da sua gravidez. 

Como os regulamentos hospitalares nada diziam 
em seu favor, eram ahi admittidas fraudulosamente, 
pela compaixão que a todos inspirava a sua lastimo­
sa situação. 

A maior parte das vezes eram collocadas nos ser­
viços dos doentes, confundidas com elles e expostas 
por tal motivo a contrahir doenças mais ou menos 
graves que as dezimavam antes do parto. Eram, por­
tanto, maiores os perigos que as vantagens. 

Até mais de meados do século xix póde-se dizer 
que a mulher gravida foi quasi completamente aban­
donada dos poderes públicos e da caridade privada, 
vendo-se reduzida, como já disse, a solicitar a sua 
admissão fraudulosa nos serviços de medicina, sujei-
tando-se affrontai- os numerosos perigos que d'ahi 
lhe podiam advir. 

Triste e lamentável situação! 
E no emtanto, por toda a parte e em todos os 

tempos, apparecem certos tartufos da moral, dis-
pendendo sommas fabulosas para obras as mais ab-
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surdas, como por ex. : refúgios para cães e gatos, e 
cemitérios zoológicos. 

Vemos ainda almas extremamente sensíveis que 
não podem vêr um pobre cocheiro castigar um ca-
vallo manhoso, que se pega, sem immediatamente 
lhes fazerem instaurar um processo. 

Quando a estas pessoas, hypocritamente sentimen-
taes, se pretende solicitar a sua piedade em favor das 
mulheres gravidas sem recursos, a quem um erro bem 
justificável da sua vida tornou mães, respondem sem­
pre : que se não deve estimular o vicio. 

Como se o primeiro dever de toda a mulher não 
fosse dar cidadãos á pátria quando n'ella sôa o fo­
goso despertar do instincto genital ! 

Tinha toda a razão Pinard quando affirmava 
n'uma conferencia, em 1891, que «os animaes são 
melhor tratados que a mulher gravida, pobre ou 
abandonada, e que as mulheres selvagens teriam tudo 
a perder com os beneficios da civilisação. » 

Desde meados do século xix até á epocha actual, 
sobretudo depois que por todos foi admittida como 
axiomática a proposição seguinte : — emquanto nos 
não occuparmos da mulher gravida a creança não 
será sufficientemente protegida — a ideia da creação 
de sanatórios de gravidez adquiriu um grande nu-
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mero de partidários em todas as nações; mas, por 
emquanto, a passagem da theoria á pratica é apenas 
esboçada. 

E na França que os sanatórios de gravidez estão 
mais generalisados e melhor organisados, por forma 
a satisfazer o maior numero possível de condições 
de que carecem as mulheres no estado de gravidez. 

Devemos accrescentar ainda que, mesmo na Fran­
ça, a existência d'estas instituições está quasi exclu­
sivamente limitada aos três principaes centros: Paris, 
Lyão e Bordéus. 

Em algumas outras nações, onde existem sanató­
rios de gravidez, são estes em tão pequeno numero 
e os poucos que existem deixam ainda assim tanto 
a desejar, pela sua péssima organisação e pelas res-
tricções que regulamentam a admissão das mulheres 
que d'elles necessitam, que melhor fora que não exis­
tissem, com o que pouco teria a perder a Puericul­
tura. 

Emquanto, n'estes últimos tempos, a creação dos 
sanatórios para tuberculosos tem sido motivo d'uma 
verdadeira cruzada, na Allemanha sobretudo, o re­
fugio para mulheres gravidas não tem interessado 
ninguém ! 

E no emtanto póde-se affirmât1 que, para o fu-
) 
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turo da raça, a utilidade dos sanatórios para as mu­
lheres gravidas é senão superior pelo menos egual á 
dos sanatórios para tuberculosos. 

Em Portugal, nem tentativas conheço que me au-
thorisem affirmai- que alguma coisa se tem feito em 
favor d'esté género de assistência ; e, no emtanto, se 
quizermos que as nossas futuras gerações sejam me­
lhor constituídas, mais fortes, mais aptas para a lucta 
pela vida (que cada vez se vae tornando mais diffi-
cil) que as actuaes, cuja decadência physica se vae 
accentuando n'um crescendo assustador, está-se tor­
nando d'uma necessidade urgente e imperiosa fazer­
mos convergir todos os nossos esforços, para que 
todas as medidas que aconselha a Puericultura para 
a regeneração physica da humanidade, tenham, n'um 
futuro proximo, uma existência real em Portugal. 

Utilidade e condições a satisfazer. — Evidentemente, 
a verdadeira medida de protecção ás mulheres gra­
vidas, sem recursos, reside na creação dos sanatórios 
de gravidez. Com a creação d'estes sanatórios, em 
numero sufficiente, não ha mais a temer que a mu­
lher exgote todas as suas forças a trabalhar até ao 
momento do parto, pois que ella terá a certeza de ir 
encontrar n'esses sanatórios o repouso e protecção, 
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desde que ella perceba que o seu organismo enfra­
quece. 

É desnecessário encarecer muito a utilidade do 
sanatório; bastará dizer que só n'este asylo de ma­
ternidade se encontrará a mulher do povo ao abrigo 
das influencias moraes, das excitações genitaes, da 
insufficiencia da alimentação, emfim, dos traumatis­
mos de toda a natureza, capazes de interromper a 
sua gravidez. 

Para que os sanatórios de gravidez se tornem 
verdadeiras obras de Puericultura, é necessário que 
não só se preoccupem com o desenvolvimento phy-
sico e a saúde da creança, como também se con­
vertam para a mãe n'uni logar de asylo onde a alma 
e o corpo sejam fortificados. 

A situação social e a reputação da mãe deverão 
ser salvaguardadas no sanatório, se quizermos com­
bater as tentações ao crime: infanticídios, abortos, 
abandonos e suicídios. 

Para que se consiga este resultado torna-se in­
dispensável que as mulheres gravidas ahi sejam ad-
mittidas sem declaração obrigatória do seu nome, do 
seu domicilio, do seu estado civil, etc., todas as ve­
zes que Cilas, por um motivo qualquer, tenham de 
guardar segredo. 
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Planos. — A creação dos sanatórios demanda des-
pezas consideráveis de construcçâo e manutenção; 
em harmonia com as ideias modernas, é ao Estado e 
aos Municípios que compete custear estas despezas. 

Ora, o Estado tem um orçamento de tal modo 
sobrecarregado por despezas inconfessáveis, que pou­
co ou nada lhe restará para crear, por si só, obras 
sociaes. 

Os Municípios também não estão em melhores 
condições financeiras . . . 

Se alguma coisa ha a esperar é da beneficência 
privada que melhor pôde conhecer e apreciar as ne­
cessidades das classes pobres e também obter o má­
ximo de resultados com o mínimo de despezas. 

Não faltarão os poderes públicos, eu o creio, a 
secundar a humanitária iniciativa de beneficência 
privada, quer concedendo subsídios que irão augmen­
tai' os seus fundos, quer dando todo o seu apoio 
moral, que se traduzirá pela concepção de honrarias 
de toda a espécie. 

É á classe medica e á imprensa de todo o paiz 
que compete conseguir interessarem-se por esta ques­
tão urgente, os poderes públicos e a beneficência 
privada, advogando — sem desanimo e com todo 
o calor de enthusiasmo que devem merecer a de-
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feza de todas as ideias philantropicas — não só a 
grande utilidade que da creação dos sanatórios de 
gravidez advém para o futuro da família e da pátria, 
como também apontando os meios de resolver este 
problema. 

Não necessitam os sanatórios, que tenham de 
construir-se, d'uma installação sumptuosa e monu­
mental: a simplicidade é que convém melhor, tanto 
mais que diminuindo as despezas de installação se 
assegura a possibilidade de admittir um maior nu­
mero de mulheres. 

O que seria para desejar é que em todo o paiz 
houvesse, dentro em breve, um numero sufficiente 
de sanatórios para as necessidades da população; 
mas, emquanto os recursos pecuniários não pennit-
tem este desideratum, o que se torna mais urgente é 
dotar com estas instituições as duas principaes ci­
dades: Lisboa e Porto. 

Para terminar estas considerações sobre sanató­
rios de gravidez, direi, que todo o sanatório deveria 
ter como annexo uma maternidade, que lhe ficasse 
visinha, isto é, um estabelecimento deveria ser como 
que o vestíbulo do outro, para que a mulher gra­
vida, depois de ter repousado durante algum tempo 
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no sanatório, fosse ter a sua délivrance na materni­
dade. 

Com pouco mais dispêndio se conseguiria este 
melhoramento, pois que um grande numero de apo­
sentos podiam ser communs, taes como : cosinhas, 
salas de recepção, escriptorios e, emfim, os alojamen­
tos destinados aos serviços administrativos. 

II 

Assistência da mulher gravida no seu próprio domicilio 
ou assistência familiar 

Nem todas as mulheres gravidas, sem recursos, 
podem ir repousar ao sanatório de gravidez, nos úl­
timos tempos da sua gravidez. Uma grande classe 
d'ellas, incontestavelmente as mais dignas de serem 
beneficiadas, vêem-se forçadas a privar-se das van­
tagens que lhes offerecem estas instituições philan-
tropicas. 

Refiro-me á mãe de familia, que tem marido e 
filhos, dos quaes se não pôde nem quer separar em-
quanto tiver forças e coragem. 

Esta pobre victima do dever, esquecendo-se de 
si propria para só cuidar dos seus, resistirá até ao 
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ultimo momento; n'este ultimo momento mesmo ella 
entregar-se-ha a fadigas supplementares para pôr 
tudo em ordem, antes da sua délivrance, quer esta se 
deva fazer no seu domicilio ou n'um hospital. 

A creança que ella traz no seu seio é que sup-
portará todas as consequências. 

A Sociedade seria muito injusta se nada fizesse 
em favor d'esta classe de mulheres, se não lhes as­
segurasse o repouso e a boa hygiene durante as ul­
timas semanas da sua gravidez, repouso e hygiene 
tão necessários á vitalidade da creança. 

Torna-se, pois, indispensável dar a esta mulher, 
obrigada a ficar no seu domicilio, um soccorro em di­
nheiro. 

Graças a este soccorro, ella poderá melhorar o seu 
alimento habitual, diminuir o seu trabalho e fazer-se 
substituir ou ajudar nos trabalhos muito penosos, que 
são indispensáveis em vésperas dos partos. 

A assistência da mulher gravida no seu próprio 
domicilio, também chamada assistência familiar, é 
pois uma assistência pecuniária. 

Os recursos necessários para a realisar deverão 
ser fornecidos — pela assistência official, pela mutuali-
dade ou pela beneficência privada. 

Assistência official.—Em Portugal, a assistência 
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official nada tem feito em favor da assistência fami­
liar da mulher gravida, e é de crêr que se conserve 
ainda bastante tempo n'uma prudente reserva, mais 
ou menos justificada pelo receio de vêr o seu soc-
corro em dinheiro — como muitas vezes succède no 
estrangeiro — empregado n'um outro uso différente 
d'aquelle a que era destinado, o que se explica pela 
difflculdade de controlar convenientemente, sobretudo 
nos grandes centros, a situação financeira das pessoas 
que o reclamam. 

Este inconveniente poder-se-hia remediar não en­
tregando o soccorro pecuniário senão depois de ri­
goroso inquérito; mas também todo o mundo sabe 
com que lentidão são ordinariamente conduzidos to­
dos os inquéritos administrativos, de maneira que 
pôde muito bem succéder que, quando cheguem a 
ser distribuídos, já seja tarde de mais. 

Mutualidade. — O soccorro pecuniário, distribuí­
do pela assistência official, pôde ser considerado como 
uma esmola, o que repugna a muita gente, mesmo 
no caso de necessidade. 

É para salvaguardar a dignidade das pessoas, 
para lhes assegurar, graças á sua propria participa­
ção, a assistência de que ellas podem ter necessida­
de n'um momento dado, que teem sido creadas as 



95 

sociedades de soccorros mútuos, tão florescentes na 
nossa epocha e que tendem cada vez mais a géné­
ralisasse. 

Se exceptuarmos algumas tentativas, em Paris, 
as sociedades de soccorros mútuos não se teem até 
hoje preoceupado, em parte alguma, com a assistên­
cia da mulher gravida nos últimos tempos da sua 
gravidez. 

A noção ainda muito recente da Puericultura in-
tra-uterina pela assistência da mulher gravida d'uma 
parte, e a penúria dos recursos pecuniários d'outra 
parte, explicam a razão por que tudo resta a fazer 
ainda para a mutualidade. 

Beneficência privada. —Na falta da assistência of­
ficial ou mutua, é á beneficência privada que é ne­
cessário recorrer para vir em auxilio da assistência 

familiar da mulher gravida, no ultimo tempo da sua 
gravidez. 

Conseguirá ella preencher esta lacuna, que amea­
ça a vitalidade da creança? 

Parece que sim; o exemplo vem-nos da França, 
paiz onde as ideias philantropicas, sobretudo as que 
assentam sobre dados scientificos, encontram facil­
mente echo. 

Foi o dr. Pecker, de Maule, verdadeiro porta-ban-
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deira dos pliilantropos, quem mais uma vez veio. mos­

trar o quanto pôde conseguir uma boa vontade, 
quando posta ao serviço■d'uma ideia util. 

E posto isto, passamos a descrever a maneira 
como o dr. Pecker conseguiu resolver o problema da 
assistência familiar da mulher gravida, para a sua 
pequena aldeia — Maule é uma povoação com 1:40o 
habitantes. 

No propósito de realisar o duplo fim da Puericul­

tura intra­uterina — repouso e boa hygiene da mãe, e 
desenvolvimento physico da creança — o dr. Pecker 
creou na sua aldeia uma sociedade de damas, conhe­

cida com o nome de Associação das Damas Maulesas, 
constituída por um certo numero de mães de família 
de boa vontade, cujas quotisações em dinheiro e em 
géneros formam um fundo rotativo. 

Reúne estas societárias voluntárias uma ou duas 
vezes por mez, e ensina­lhes as noções de hygiene 
e antisepsia. 

As damas societárias são encarregadas de visitar 
as mulheres gravidas da povoação durante o ultimo 
mez da sua gravidez. Ás que teem necessidade de 
assistência, distribuem­lhes um subsidio de quinze 

francos, que lhes permittirá procurar um certo bem­
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estar, e fazer-se auxiliar nos trabalhos mais fati­
gantes. 

A dama visitante esforçar-se-ha também por fazer 
penetrar na habitação da pobre as noções de hygie­
ne, limpeza e mesmo de antisepsia. 

Graças a estas prescripções , consegue-se, em 
quasi todos os casos, pôr estas infelizes mulheres 
gravidas ao abrigo da albuminuria, da eclampsia e 
da febre puerperal. 

As vantagens do aleitamento materno são igual­
mente ponderadas, e as mulheres soccorridas são vi­
vamente solicitadas a decidir-se, anticipadamente, a 
amamentar o seu filho. 

Finalmente, nas vésperas do parto, a dama visi­
tante faz transportar ao domicilio da mulher gra­
vida um sacco materno encerrando, além d'um enxo­
val para a creança e da roupa para a mãe, tudo o 
que é necessário para praticar a antisepsia obstétrica. 

A associação continua a sua assistência mesmo 
depois do parto. 

Esta organisação modelo, que foi realisada n'uma 
pequena aldeia franceza, podia igualmente sêl-o em 
todas as nossas povoações ruraes, o que para ellas 
seria um enorme beneficio, que até hoje teem sido 
privadas completamente da assistência intelligente. 



98 

Que todos os nossos medicos ruraes sigam o 
exemplo do dr. Pecker, e a élevage e a conservação 
da creança terão feito grande progresso, 

Pela forma como o dr. Pecker conseguiu, para a 
sua aldeia, uma organisaçâo modelo de assistência 
para a mulher gravida, também seria possível dotar 
as cidades com idêntica organisaçâo? 

Será muito mais difficil, porque nos grandes cen­
tros as necessidades são outras, mais consideráveis, 
e o espirito de solidariedade menos pronunciado. 

O seccionamento das cidades em zonas ou paro-
chias poderia em parte remediar este inconveniente; 
porém, em razão da grandeza das necessidades, é 
preciso que todos concorram para este fim, não só 
os indivíduos, como as collectividades. 

E necessário que a assistência official e a assis­
tência privada se unam e se associem. 

* 

* * 

Repouso obrigatório e protecção legal das operarias gra­
vidas. — Com um duplo fim — minorar a situação mi­
serável creada á mulher pobre pelo seu estado de 
gravidez, e ao mesmo tempo conseguir uma verda-
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deira medida da Puericultura — algumas nações da 
Europa teem promulgado leis, n'estes últimos trinta 
annos, visando a interdicção do trabalho nas fabricas 
ás operarias gravidas, durante um tempo variável 
para cada nação. 

Comprehende-se que, estas leis desmereceriam o 
nome de protectoras se se limitassem á interdicção 
do trabalho, porque então, privando a operaria do 
recurso que lhe advém exclusivamente do seu traba­
lho, viriam tornar ainda mais critica a sua situação. 

Assim não succède, porque, por estas leis, são 
também obrigados os industriaes ou patrões a inde­
mnisai' as suas operarias, durante todo o tempo de 
repouso forçado. 

Esta indemnisaçâo é ordinariamente equivalente 
a 50 ou 60 % do salário diário ; em algumas nações 
é igual ou mesmo superior a este salário. 

É á Suissa que cabe a honra de ter iniciado este 
movimento, tão philantropico como humanitário, pro­
mulgando a lei federal de 23 de março de 1875, que 
interdiz o trabalho da mulher gravida duas semanas 
antes do parto. 

O exemplo da Suissa foi de perto seguido por 
outras nações, taes como : a Allemanha, a Austria, a 
Hollanda, a Noruega e a Dinamarca. 
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É na Allemanha e na Austria que estas leis pro­
tectoras são mais rigorosamente observadas. 

A França, a Russia, a Italia, a Hespanha, a Tur­
quia e Portugal não possuem ainda legislação algu­
ma em favor da mulher gravida. 

Projectos tem-nos havido em grande numero, so­
bretudo na F rança; mas também não nos admira 
que estes projectos tenham ainda sido convertidos 
em leis, porque nas nações onde estas existem já, 
tem-se observado o quanto é diffïcil a sua rigorosa 
applicação. 

Entre outras, duas razões principaes me parecem 
explicar esta lamentável indecisão dos governos: 

I." É muito diffïcil determinar exactamente o 
momento em que uma mulher gravida deve cessar 
de trabalhar. Este momento é variável segundo as 
profissões, os indivíduos, as estações, a idade, o grau 
de paridade, etc. 

Corria-se pois o risco, fazendo uma lei, de ir pre­
judicar aquellas mulheres a quem lhes seria im­
possível trabalhar muito antes da epocha fixada pela 
lei. 

2.a Sendo certo que os industriaes somente em­
pregam as mulheres nas suas fabricas por economia, 
quando elles tiverem a certeza que serão privados 
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dos seus serviços, em tal data conhecida antecipada­
mente, com a obrigação ainda de lhes pagai" como 
se ellas trabalhassem, elles, sem escrúpulos, acharão 
motivo para a despedir, antes do termo fixado por 
lei. 

E bárbaro, dir-se-ha, mas em primeiro logar não 
estão os interesses dos accionistas?! . . . 

Somente uma rigorosa, util e desapaixonada fis-
calisação por um commissario do governo junto das 
fabricas, evitará os abusos lamentáveis dos industriaes. 

Se ainda ha tudo a esperar para algumas na­
ções, e alguma coisa a melhorar para outras, no que 
respeita a uma legislação que garanta uma assistência 
obrigatória para as operarias, nos últimos tempos da 
sua gravidez, alguma coisa de mais util se tem feito 
em favor da operaria, algum tempo depois do parto. 

N'um congresso convocado pelo imperador Gui­
lherme ii, em 1890, com o fim de estudar uma le­
gislação internacional de trabalho, foi approvada por 
unanimidade, entre outras, a proposta seguinte : não 
se devem admittir as mulheres nas fabricas senão 
quatro semanas depois do parlo. 

Esta proposta foi, mais ou menos cedo, convertida 
em lei em quasi todas as nações. Portugal, honra lhe 
seja, não faltou também ao compromisso; simples-
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mente succède que a applicaçào d'esta lei, tão hu­
manitária, não passa vulgarmente d'uma utopia ! 

As razões todos as sabem : são quasi sempre de 
ordem politica! 

Tudo, portanto, resta fazer em Portugal n'este 
sentido: repouso obrigatório e protecção legal da 
operaria gravida, tanto algum tempo antes, como de­
pois do parto. 



CAPITULO III 

Assistência da mãe e da creança na momento 
do parto 

I 

Considerações geraes. — Posto que o parto seja um 
acto physiologico e natural, não é menos certo que, 
n'este momento, a mãe e a creança deixem de estar 
expostos a um numero considerável de accidentos e 
perigos, que reclamam uma real assistência, se não 
queremos vêr a vida d'ambas mais ou menos com-
promettida. 

Esta assistência existiu sempre em todo o mun­
do, como faz fé a historia de todos os povos. 

Sem duvida começou por ser, e ainda é hoje, por 
vezes, muito rudimentar; o progresso consiste em 
melhoral-a. 
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Se os povos primitivos, se os povos selvagens 
tendem a desapparecer, não sahirei muito fora do 
campo da verdade, se fôr attribuir tal desappareci-
mento não só a esta insufflciencia da assistência da 
parturiente, que arrasta uma mortalidade enorme de 
recem-nascidos, como também á influencia nefasta 

> da civilisação, que se traduz pela propagação de ví­
cios e de doenças, origens da esterilidade e da morte. 

O isolamento da mulher, no momento do parto, 
é pois de tal modo perigoso e digno de piedade, que 
todas as sociedades civilisadas tratam de o remediar 
por uma assistência que se procura tornar cada vez 
mais perfeita. 

Ás antigas matronas, que se contentavam de as­
sistir á délivrance sem intervir, o que valia ás vezes 
muito mais que a sua intervenção desastrada e peri­
gosa, tem feito logar parteiras instruídas e diploma­
das, e medicos mais instruídos ainda e sobretudo me­
nos rotineiros e menos escravos de velhos preconcei­
tos. 

Graças a estas substituições successivas, a assis­
tência da mulher em trabalho de parto é tornada cada 
vez mais perfeita, hoje verdadeiramente scientific*. 

E as mães que outr'ora tanto se arreceavam de 
ir encontrar a morte no momento do parto, quasi que 
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podem estar certas de que actualmente se atravessa 
sem perigo esta crise da sua vida. 

A introducção e a pratica da asepsia e antisepsia 
obstétricas vieram ainda beneficiar consideravelmente 
a mãe e a creança, prevenindo os accidentes ulterio­
res. 

Se ha pouco mais de vinte armes, a salvação da 
mãe era a única preoccupação do parteiro, que não 
hesitava em sacrificar a creança no momento critico, 
hoje, com os progressos da cirurgia e da obstetrícia, 
todo o parteiro, verdadeiramente digno d'esté nome, 
deve procurar salvar não só a mãe, como a creança ; 
se elle deve atacar e conjurar immediatamente os ac­
cidentes que ameaçam a primeira, não deve com me­
nor attençâo vigiar os accidentes que ameaçam a se­
gunda e conjural-os com não menos rapidez. 

É hoje universalmente admittida, como axiomá­
tica, a proposição seguinte: a embryotomia sobre a 
creança viva deve ser riscada da pratica obstétrica. 

Com duas operações apenas — a symphysiotomia 
e a liysterectomia — praticadas nas melhores condi­
ções de asepsia e antisepsia, quantas creanças se não 
teem salvado, sem perigo relativamente grande para 
a mãe! 
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N'um trabalho sobre Puericultura, parece-me util, 
n'este lugar, resumir em duas palavras os princípios 
geraes da assistência que convém dar á creança no 
momento do parto. 

II 

Regras geraes sobre a assistência da creança 
no momento do parto 

I. — O primeiro cuidado do parteiro chamado para 
junto d'uma mulher em trabalho, será reconhecer a 
apresentação da creança. 

A apresentação de vértice sendo a mais favorá­
vel, elle deverá tentar realisal-a em todos os casos 
em que ella não é primitiva; para isto deverá recor­
rer, o mais cedo possível, a manobras particulares 
perfeitamente conhecidas hoje— versão por manobras 
externas nas apresentações de face, de pelve e sobre­
tudo de tronco. 

II. — Durante a marcha do trabalho, o parteiro 
deverá auscultar, por diversas vezes, as pulsações car-
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diacas da creança, com o fim de se assegurar do bom 
estado da circulação fetal. Este exame repetir-se-ha 
de quinze em quinze minutos, e mesmo com um in-
tervallo menor de tempo durante o período da ex­
pulsão. N'este momento, se as pulsações cardíacas se 
tornam menos frequentes, diminuem de força ou des-
apparecem, está indicado intervir immediatamente, 
antes que o perigo se torne irremediável. 

Sabe-se que a procidencia do cordão, muitas ve­
zes fatal á creança, demanda uma intervenção tão 
rápida quanto possível. O exame pelo toque deve dia­
gnosticar este accidente o mais cedo possível, para 
que a intervenção tenha maiores probabilidades de 
favorecer a creança. 

III. — Emquanto a creança está viva no seio da 
sua mãe, nenhuma operação tendo por effeito a sua 
mutilação e por consequência a sua morte, deve ser 
praticada. 

A sciencia actual demonstra com effeito que, nos 
casos de obstáculos no parto — retrahimentos da ba­
cia, tumores diversos, etc. — que outr'ora eram tra­
tados pela mutilação da creança, outras operações 
conservadoras—symphysiotomia, operação cesaria­
na — salvam a maior parte das vezes a vida da crean­
ça, sem compromette!- a da mãe. 
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IV. — Logo que a creança acaba de sabir dos ór­
gãos genitaes da mãe, deve ser collocada entre as 
pernas d'esta, de modo que possa respirar livre­
mente. ; 

A Iaqueação e secção do cordão umbilical deve­
rão ser retardadas até que cessem as pulsações dos 
vasos do cordão, ou pelo menos durante quatro a 
cinco minutos, se as pulsações não cessam. Se a Ia­
queação do cordão se fizesse logo depois da expul­
são da creança, privava-se esta de 8o ou 90 gram­
mas de sangue que lhe podiam ainda ser fornecidos 
pela mãe. 

A Iaqueação e a secção do cordão devem ser pra­
ticadas em condições de limpeza e de asepsia tão per­
feitos quanto possível. 

V. — A maior parte das vezes, a creança, logo 
que vem ao mundo, grita, agita-se e respira d'uma 
maneira regular. -

Se assim não succède, deve-se immediatamente 
introduzir o dedo, recoberto ou não d'um panno mui­
to fino, na bocca do recem-nascido, para o desem­
baraçar das mucosidades que o podem obstruir. Este 
dedo deverá penetrar até á parede posterior da pha-
ringe e até á entrada da laryngé. Depois de feito 
isto, algumas ligeiras flagellações determinam imme-
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diatamente os primeiros movimentos respiratórios, e 
tudo entrará na ordem. 

Quando, não obstante o emprego d'estes meios 
simples, a respiração não se estabelece, a creança 
encontra-se em estado de morte apparente. 

A morte não será reputada real, no momento do 
nascimento, senão quando a creança apresente si-
gnaes de maceração da pelle. 

Nunca se deverá esquecer este detalhe, e por con­
seguinte nunca se deverá abandonar a creança que 
venha ao mundo simplesmente inerte. 

VI. — Para chamar á vida os recem-nascidos que 
vêem ao mundo no estado de morte apparente, qual­
quer que seja a forma debaixo da qual esta morte se 
apresente — forma vermelha ou asphyxiante, forma 
pallida ou syncopal, creanças azues ou creanças bran­
cas— é preciso, depois de ter cuidadosamente limpa­
do a bocca e a garganta da creança : 

i.° Flagellar o rosto e os membros, e friccionar 
energicamente a superfície do corpo com um panno 
embebido de alcool. 

2.° Praticar a respiração artificial, quer por pres­
sões methodicas e rythmicas sobre o thorax e o ab­
domen, quer pelo levantamento e abaixamento dos 
braços, quer pelo processo de Marshal Hall — rolar 
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a creança sobre uma mesa — quer finalmente pelo pro­
cesso de Schultze — balanço e projecção da creança. 

3.0 Immergir a creança 11'uin banho quente a 45o, 
depois 11'uai banho frio, com alternativas repetidas; 
ao mesmo tempo que se praticam estas immersões, 
continuam-se os movimentos da respiração artifi­
cial. 

4.0 Praticar a insufflação das vias respiratórias da 
creança, boccaabocca, ou melhor com a ajuda de tu­
bos insuffladores, dos quaes os mais empregados são : 
o tubo laryngeo de Chaussier e o de Ribemont. 

5.0 Exercer tracções lythmicas da lingua. 
Insistindo sobre estes diversos meios, sem preci­

pitação nem desanimo, combinando-os uns com os 
outros, consegue-se, a maior parte das vezes, reani­
mar os pequenos seres que pareciam completamente 
privados da vida. Mas, para isto, é preciso muita pa­
ciência, muita obstinação. 

Todas as vezes que se torne necessário, nunca se 
deve hesitar em consagrar mais d'uma hora a este 
trabalho de verdadeira resurreição. 

A observação rigorosa das diversas medidas apon­
tadas, é absolutamente indispensável desde o começo 
até ao fim do parto. 

A assistência attenta e intelligente da creança, no 
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momento do parto, é pelo menos tão necessária como 
a da mãe. Na clientella, quasi todos se preoccupam 
somente em salvar a mãe, sem pensar na creança. 

Ora, salvar a mãe é bom ; mas salvar a mãe e o 
filho, é ainda melhor. 

III 

Classificação das parturientes 

Da mesma maneira que fizemos para a assistên­
cia durante a gravidez, vamos estudar a assistência 
no momento do parto, nas duas classes inhérentes a 
toda a sociedade : as que possuem e as que não pos­
suem. 

C/asses ricas. — A mulher pertencente a esta clas­
se, convencida da necessidade da assistência no mo­
mento do parto, não deixará de se prevenir ante­
cipadamente com o concurso d'uma pessoa experi­
mentada na materia, d'um especialista, parteiro ou 
parteira, que, chegado o momento do parto, prodi-
galisará á mãe e ao filho os cuidados convenien­
tes. 

O que importa em egual caso, é que o parteiro 



I 12 

ou parteira conheça bem os deveres e os detalhes 
da sua profissão, e que os execute todos com a 
maior attenção, tanto no que respeita á mãe como á 
creançn. 

Para SJ alcançar este resultado, o ensino theorico 
e pratico dos partos recebeu, nos últimos tempos, 
um desenvolvimento considerável; o nivel dos estu­
dos obstétricos tem singularmente subido, graças á 
organisação dos trabalhos práticos nas maternidades 
annexas ás Escolas de Medicina. 

O medico que principia na sua clientela sem ter 
visto nenhum parto, e que vae fazer a sua educação 
obstétrica á custa e com prejuízo das suas futuras 
clientes, este medico, que era quasi a regra ha 
poucos annos, é hoje Uma anomalia muito rara, 
e a maior parte das famílias pôde hoje ter con­
fiança na boa educação obstétrica dos jovens me­
dicos. 

Em resumo, póde-se hoje affirmai' que a assis­
tência da mãe e da creança, no momento do parto, é 
susceptível de ser segura, e bem conduzida, na clien­
tela rica, que facilmente pôde remunerar o serviço do 
parteiro. 

Classes pobres.—Não succède já o mesmo nas 
classes pobres ; aqui as condições são bem differen-



113 

tes. Sabendo que não pôde remunerar os serviços do 
parteiro ou da parteira; a mulher pertencente a esta 
classe não os previne antecipadamente, e, quando 
chega o momento do parto, ella está exposta a es­
tar só e á correr assim os enormes perigos, nos quaes 
o seu filho toma uma grande parte. Como a miséria 
não lhe permitte nada ter preparado, ter tomado 
precaução alguma preliminar, também succède mui­
tas vezes que, mesmo com a assistência do medico 
que chega no ultimo momento, não se podem obter 
senão resultados forçosamente incompletos. 

Estas condições desvantajosas, deploráveis, que 
teem sido apreciadas em todos os tempos, só podem 
ser remediadas quando se tiver assegurado á mãe e 
á creança uma assistência bem cuidada, no momento 
do parto.. 

Esta assistência pôde ser feita de duas manei­
ras: 

I." A assistência nas Maternidades. 
2.a A assistência domiciliaria. 

8 
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IV 

Assistência nas Maternidades 

Definição. — Maternidades são instituições de be­

neficência onde as parturientes são recebidas e tra­

tadas durante alguns dias. 
Historia.—Desde ha muito que, onde quer que 

houvesse um hospital, concediam­se alguns dos seus 
leitos ás mulheres necessitadas, que pediam para ahi 
irem dar á luz os seus filhos. Como não houvesse 
nenhuma legislação hospitalar que visasse especial­

mente a mulher em trabalho de parto, esta era hos­

pitalisada por simples tolerância. 
O hospital é pois o primeiro berço da materni­

dade. 
Antes da revolução franceza, nas principaes cida­

des da Europa, os serviços de partos nos hospitaes 
eram rudimentares, e além d'isso terrivelmente peri­

gosos ; a mortalidade das parturientes, mesmo fora 
das graves epidemias de febre puerpural, attingia 
uma média de 10 °/0; quanto á mortalidade das 
creanças, nascidas nas mesmas condições, nem é 
bom fallar. ■ 

Desde a revolução franceza até aos nossos dias, 
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a assistência da parturiente tem melhorado conside­
ravelmente. 

Por toda a parte se teem creado maternidades e 
se teem dotado os hospitaes com serviços especiaes 
de partos. 

Actualmente, sobretudo nos grandes centros, toda 
a parturiente pôde confiadamente procurar os esta-
tabelecimentos de beneficência, com serviços espe­
ciaes de partos ; ella já não irá encontrar n'elles as 
péssimas condições que a expunham a perigos tão 
consideráveis. Irá agora encontrar, á frente d'estes 
estabelecimentos, medicos-parteiros para os quaes a 
sua especialidade não tem segredos ; ella será rece­
bida n'uma installaçâo, simples sim, a maior parte 
das vezes, mas quasi sempre construída como manda 
a hygiene e onde são rigorosamente observadas, por 
um pessoal competente e á altura da grande mis­
são que lhe confiaram, todas as regras de hygie­
ne, de asepsia e de antisepsia que aconselha a scien-
cia. 

Estas considerações são-me suggeridas pelo que 
tenho observado na enfermaria de partos do hospi­
tal da Misericórdia do Porto. 

Em Portugal, a assistência da parturiente está 
reduzida aos serviços especiaes de partos, que exis-
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tem nas enfermarias dos hospitaes annexas ás três 
Escolas de Medicina, com o fim de prover á ins­

trucção obstétrica dos estudantes de medicina e das 
parteiras: depois do fim philantropico, é este o prin­

cipal fim. 
É pois uma necessidade social da nossa época, 

dotar a nossa população — sobretudo a população 
■dos centros mais importantes, em que o espirito de 
solidariedade é menos pronunciado — com algumas 
maternidades. 

Considerações a que devem satisfazer as maternidades. 
— Para que a organisação das maternidades nada 
deixe a desejar, é necessário que satisfaçam ás três 
condições seguintes : 

l.a As Maternidades não devem ser perigosas. 
■—Desde que os progressos da sciencia vieram de­

monstrar a natureza infecto­contagiosa das affecções 
puerperaes, que d'antes era desconhecida, esta con­

dição pôde perfeitamente esperar­se nas materni­

dades. 
Todos sabem que, actualmente, podem perfeita­

mente evitar­se as epidemias terríveis de infecções 
puerperaes, que d'antes transformavam as materni­

dades em verdadeiros asylos de morte. 
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Para alcançar este resultado, basta que se obser­
vem as condições seguintes: 

i .a Observância rigorosa para com a parturiente 
— por um pessoal competente, sempre vigilante, e 
em numero sufficiente—de todas as regras de ase-
psia e de antisepsia, quer directas, quer indirectas, 
que aconselha a sciencia. 

2.R Dotar as installaçôes que se destinam ás 
maternidades, com o maior numero possível das 
condições que manda a hygiene, para que não só se 
consiga melhorar o bem-estar das parturientes, como 
evitar a sua accumulação e promiscuidade. 

Hoje, póde-se dizer bem alto: toda a maternidade 
que satisfaça convenientemente a estas condições, 
deixa de ser perigosa para as parturientes e para os 
seus filhos. 

Poder-se-hia dizer, em nome das estatísticas, que, 
nas maternidades, as mães e as creanças adoecem ou 
morrem menos vezes que na clientela civil, e susten­
tai- esta conclusão paradoxal : é preferível parir e 
nascer no hospital que no próprio domicilio. 

2.a As Maternidades não devem ser insufficiefi­
tes. — Admittido o principio, hoje universal, de que 
a assistência da mulher em trabalho de parto é uma 
necessidade social da nossa epocha, compete em pri-
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meiro logar ao Estado crear por toda a parte, mas 
sobretudo nos grandes centros, maternidades em nu­
mero sufficiente para que a assistência da partu­
riente não seja mais abandonada ao acaso das cir-
cumstancias. 

Sem faltar nos perigos que corre a mãe, a au­
sência dos cuidados convenientes, no momento do 
parto, pôde ser fatal á creança. 

A maior parte dos infanticídios e dos abandonos 
não teem outro ponto de partida que o isolamento da 
mãe no momento do parto. Caso os poderes públi­
cos tardem ou faltem ao cumprimento d'esté dever 
de humanidade, ou por falta de convicção, ou com 
receio de favorecer o vicio, ou ainda por falta ou in-
sufficiencia de recursos, é á Beneficência privada 
que compete então remediar esta lacuna. 

Não faltará, eu o creio, tanto mais que na epocha 
actual a creação de Maternidades se está impondo. 

3.a As Maternidades devem ser secretas.— A 
superveniencia da gravidez n'uma mulher não ca­
sada ou n'uma mulher adultera, traz comsigo conse­
quências terríveis para a creança, fructo d'uma falta. 

A conservação da creança, sendo a regra capital 
da Puericultura, esta deverá procurar todos os meios 
para a assegurar. 
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O que ameaça a creança gerada n'estas condi­
ções, é o aborto durante a gravidez, o infanticídio no 
momento do parto, o abandono nos dias que se­
guem. 

A consciência publica, a philantropia, teem pro­
curado, em todo o tempo, impedir estes tristes resul­
tados, sem que até hoje os seus esforços tenham sido 
coroados de successos animadores. 

O aborto criminoso, o infanticídio e o abandono, 
estas feridas da nossa sociedade gangrenada, que só 
pensa no goso, estão infelizmente muito espalha­
das. 

E verdade que o Código Penal as pune, mas os 
tribunaes mostram-se na applicaçâo das penas de 
uma brandura tal, que o mal continua sempre a 
alastrar com uma intensidade crescente. 

Comprehende-se que a dificuldade de se provar 
estes crimes, as desculpas tiradas da miséria, os 
soffrimentos sociaes, a loucura momentânea, nos ex­
pliquem, sem a justificar, a brandura dos tribunaes 
para as mães culpáveis, mas não para os miseráveis 
agentes provocadores d'estes repugnantíssimos cri­
mes. 

Theoricamente o verdadeiro remédio seria a pro­
pagação das ideias de moral, que sustaria ao limiar 
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do crime, tanto os agentes provocadores, como as 
mães victimas. 

Infelizmente este remédio não está no espirito 
das ideias dominantes da epocha; é necessário pois 
recorrer a um meio palliativo: o segredo. 

Se a assistência vae remediar a miséria, esta má 
conselheira de muitos crimes, o segredo é necessário 
em muitos casos para levantar o moral das mulhe­
res que teem de conservar uma posição, a sua con­
sideração pessoal e a honra de sua família. 

Sem o segredo o desespero chega facilmente, e a 
vida da creança é gravemente ameaçada. 

A necessidade do segredo é pois imperiosa em 
todos os casos em que a mãe deve ser a única jul­
gadora; a Sociedade deve-lh'o garantir; e, quando 
ella vier procurar um hospital ou uma maternidade 
para ahi ter a suadélivrance, ella deve vir confiada 
que o seu segredo será respeitado. 

A rigorosa observação do segredo do parto não 
quadra, infelizmente, com os hábitos rotineiros e me­
xeriqueiros das nossas administrações modernas. 

Até aqui os hospitaes, com serviços especiaes de 
partos, teem-se recusado systematicamente a admit-
tir n'estes serviços uma desconhecida; elles-exigem 
imperiosamente o nome, os documentos de identida-
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de, com o fim de verificar se a mulher tem real­
mente direito a ser soccorrida gratuitamente. 

Eis os meios práticos, cuja observação rigorosa, 
me parecem vir no futuro prestar relevantíssimos 
serviços ás creanças, cujas mães, por qualquer mo­
tivo imperioso, pretendem a todo o transe envolver o 
seu parto n'uin segredo rigoroso: 

i.° As administrações dos hospitaes, com servi­
ços especiaes de partos, ou das maternidades, dever-
se-hão contentai- com receber das mulheres, que sç 
pretendem recolher n'estas instituições, um enveloppe 
lacrado, contendo as declarações do estado civil e 
outras, que só será aberto em caso de fallecimento. 

2." A jurisprudência portugueza deverá admit-
tir como regular a declaração de creanças nascidas 
de pae e mãe desconhecidos. 

Em que se converterá a jurisprudência se, sob 
o pretexto de investigar a filiação materna da crean-
ça, fòr violar o segredo que presidiu ao parto ? 

3.0 Os poderes públicos deverão tomar a seu 
encargo as despezas de hospitalisaçâo das mães 
clandestinas. 

Comprehende-se que, desde que seja observada 
esta condição, as administrações das instituições de 
que falíamos, deixarão de pôr qualquer obstáculo á 
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admissão das mães irregulares, pois que deixará de 
existir o principal obstáculo, que é de ordem econó­
mica, que se oppunha ao anonymato das partu­
rientes. 

Emquanto estas condições não forem prescriptas 
e applicadas nas maternidades, as mães que têm de 
occultar a sua gravidez e a sua délivrance não acre­
ditarão encontrar n'ellas a certeza do segredo que 
tanto lhes importa e que as poria ao abrigo das sug-
gestões criminosas. 

A mãe que tem fortuna, pôde afastar a difficul-
dade, expatriando-se momentaneamente, indo procu­
rar um refugio n'uma casa particular, onde, graças ao 
seu dinheiro, o seu parto ficará indefinidamente se­
creto. 

O que pôde fazer a mãe rica, a Sociedade deve 
também permittil-o á mãe pobre. 

Quando a Sociedade, ou o Estado que a repre­
senta, falta a este dever de humanidade, é á inicia­
tiva particular, á assistência privada, que compete 
vir em auxilio das mães clandestinas. 
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V 

Assistência domiciliaria ou assistência familiar 

Como o parto n'uma maternidade não poderá 
convir a todas as mulheres gravidas, destituídas de 
recursos, porque nem todas querem ou podem deixar 
o seu domicilio e a sua família, para ellas o parto 
nos seus próprios domicílios é uma verdadeira ne­
cessidade. 

Entre estas mulheres encontram-se incontestavel­
mente as mais dignas — as mães casadas e com 
filhos. 

Para estas, as razões da assistência são, se não 
tanto, pelo menos mais imperiosas que para as mães 
que estão em condições de ter a sua délivrance n'uma 
maternidade; d'onde a necessidade (Turn segundo 
modo de assistência, a assistência domiciliaria, cujas 
estatísticas francezas, tão eminentemente suggestivas, 
mostram em toda a sua exuberância as enormes van­
tagens. 

A assistência domiciliaria da mulher em trabalho 
de parto é certamente tão antiga como o mundo, 
porque ella entra na categoria das coisas do instincto 
de conservação social, tão arreigada no espirito das 
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massas, como o instincto da conservação individual 
no dos indivíduos. 

E muito difficil dizer em que consistia, nos tem­
pos passados, esta assistência, cuja organisação se 
está tornando na epocha actual de grande necessida­
de, sobretudo nos grandes centros. 

Nas pequenas povoações, mesmo n'aquellas que 
estão perdidas nas montanhas, póJe-se dizer que, 
nunca ou quasi nunca, uma parturiente desprovida 
de recursos, mesmo estranha á povoação, tem a sua 
délivrance sem ser assistida pelas visinhas caridosas. 

Esta assistência é pouco conhecida, nada scienti-
fica, essencialmente rotineira ; mas é quasi sempre 
sufficiente. 

Desde que a população se aggloméra, que os 
grandes centros se formam, na mesma proporção au-
gmentam a miséria e as necessidades, e diminue o 
espirito de solidariedade social. Para que muitas pes­
soas não corram o risco de ficar privadas de auxi­
lio, é necessário que o Estado intervenha, no cum­
primento do seu devei- social, provendo ás necessi­
dades dos que precisam e combatendo os males que 
origina a miséria. 

D'entre todos os ramos da assistência publica, 
um dos que maior solicitude lhe deverá merecer é, 
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sem duvida, a assistência da mulher gravida, neces­
sitada, no seu próprio domicilio. 

Se o Estado, por qualquer circumstancia, não 
possa ou não queira desempenhar-se d'esté dever, 
tão eminentemente philantropico, compete então á 
Beneficência privada vir preencher esta lacuna. 

Assistência domiciliaria da mãe e da creança, no mo­
mento do parto, pela Assistência publica.—Em quasi to­
das as nações europeas, este género de assistência 
tem merecido dos poderes públicos uma attenção 
mais ou menos desvelada. 

Em Portugal, se os nossos governos fossem mais 
zelosos no cumprimento dos seus deveres sociaes, 
sem grandes sacrifícios para o Estado, se poderia 
também conseguir a organisação d'uma assistência 
domiciliaria para as parturientes sem recursos. 

Entendo que as medidas mais efficazes a adoptar, 
que não 'passarão d'uma adaptação ao nosso paiz 
do que se faz ha já bastante tempo em França, são 
as seguintes: 

i.° Accrescentar á lei vigente sobre Assistência 
meãico-pharmaceutica gratuita, a disposição seguin­
te : as mulheres em trabalho de parto são assemelha­
das a doentes. 
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2.° Obrigar-se cada município a crear, segundo 
a sua receita, um ou mais partidos obstétricos. Só em 
qualquer caso complicado ou em que seja preciso in­
tervir cirurgicamente, é que a parteira deverá chamar 
o medico que seja pago pelo mesmo município. 

3.0 Além d'esta assistência technica, cada muni­
cípio deveria também estabelecer, ainda conforme a 
sua receita, um subsidio pecuniário que fosse entre­
gue á mulher no momento do parto. 

Assistência domiciliaria da mãe e da creança, no mo­
mento do parto, pela Beneficência privada. — Tanto sob 
o ponto de vista da mãe, como da creança, devemos 
convir que, se a assistência publica, cujo plano de 
organisação acabo de traçar, parece sufficiente, está 
longe de corresponder a todas as exigências da si­
tuação. 

Sem duvida a mãe não parirá desamparada, e 
já é um grande beneficio; mas, uma vez terminado 
o parto, quem se occupará d'ella e de seu filho f 

Comprehende-se que não é com o pequeno sub­
sidio pecuniário, que vem da assistência publica, que 
poderão ser assegurados os cuidados de que am­
bos continuam a carecer durante alguns dias depois 
do parto. 
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Foi com o fim de vir completar esta insufficien-
cia da assistência publica que em França se crea-
ram, por iniciativa particular, algumas sociedades de 
caridade materna, que, diga-se de passagem, onde 
quer que existem, realisam o problema da assistên­
cia domiciliaria no momento do parto, se não com 
toda a perfeição, pelo menos n'uma medida relativa­
mente satisfactoria. 

Não faltarão também, em Portugal, almas extre­
mamente generosas e altruístas que, compadecidas 
dos perigos que correm a mãe e o filho no momento 
do parto e nos dias subsequentes, não deixarão de 
seguir o exemplo que nos offerece a França, cujas 
sociedades de caridade materna podem servir de mo­
delos á philantropia nacional. 

Sociedades de caridade materna. — As diversas so­
ciedades de caridade materna que existem em Fran­
ça teem todas um programma único : assistir no seu 
próprio domicilio ás mulheres pobres no momento dos 
seus partos ; anxilial-as nos cuidados a prestar aos 
recem-nascidos ; incital-as a amamentar os seus filhos ; 
e preservar estes do abandono. 

Estas sociedades, que existem quasi exclusiva­
mente nas principaes cidades francezas, comprehen-
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dem e praticam a assistência domiciliaria da manei­
ra seguinte: 

A cidade é dividida em bairros ou parochias, cada 
uma das quaes é collocada debaixo da direcção de 
uma ou mais sócias administrantes. São estas as en­
carregadas de receber os pedidos de inscripção, de 
se informar se a postulante se encontra nas condições 
dos estatutos, de fazer acceitar a sua admissão defi­
nitiva pelo conselho da administração central : desde 
então ficam também encarregadas da direcção e da 
distribuição dos subsídios. 

Desempenham-se d'esta missão tão nobre da ma­
neira seguinte: durante o ultimo mez de gravidez a 
sócia administrante faz uma ou varias visitas á mu­
lher admittida; estas visitas teem uma vantagem con­
siderável, tanto sob o ponto de vista dos soccorros 
materiaes, como dos conselhos e incitamentos que a 
sócia administrante nunca faltará a prodigalisar, como 
também da quietação moral em que estas visitas dei­
xam a mulher. 

No momento do parto, a dama administrante faz 
remetter a casa da parturiente um enxoval e um berço 
completos. Dois ou três dias depois do parto vae 
vêl-a e entrega-lhe um subsidio pecuniário, variável 
conforme a localidade. 
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A sócia administrante volta ainda mais tarde ao 
domicilio da sua protegida, para se assegurar se a 
creança é amamentada ao seio materno; n'este caso 
um novo subsidio pecuniário, de quota também va­
riável, lhe será entregue. 

Subsídios complementares são distribuídos ás par­
turientes em casos de nascimento de gémeos ou por 
razões extraordinárias. 

Os benefícios que as sociedades de caridade ma­
terna prestam ás suas protegidas são, como se depre-
hende do que fica exposto, enormíssimas: assim, pe­
los subsídios materiaes distribuídos, a sociedade as­
segura á mãe o repouso e a tranquillidade de que 
ella tanto carece n'esta crise da sua vida; pelos con­
selhos e incitamentos que a sócia administrante nun­
ca deixa de prodigalisar á mãe, esta não só ficará 
com uma melhor comprehensão dos seus deveres ma­
ternos, como também ficará n'uma quietação de es­
pirito que lhe dissipará as apprehensões que porven­
tura a assaltavam ; finalmente, pelo alleitamento ma­
terno sempre exigido, a sociedade protege a vida do 
recem-nascido da maneira mais efficaz, conserva os 
laços de família nos ménages que a miséria arrasta­
ria ás mais cruéis extremidades, e diminue a morta­
lidade das creanças de primeira idade. 

<J 
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Em resumo: as sociedades de caridade materna 
não são somente instituições de caridade e de bene­
ficência, como também obras de moralisação, de pre­
servação social e de verdadeira Puericultura. 

Os recursos de que dispõem as sociedades de ca­
ridade materna provêem : 

i.° Das cotisações annuaes de sócias protectoras; 
2° De dadivas, subscripções e legados particula­

res; 
3.0 De subsídios fornecidos pelos poderes públi­

cos; 
4.0 De quêtes e sobretudo dos bazares de carida­

de, que estas sociedades organisam com a auctorisa-
ção dos poderes públicos. 

Estes subsídios são quasi totalmente distribuídos 
ás famílias pobres, pois que desde a fundação d'estas 
sociedades estabeleceu-se um principio, que nunca 
mais foi revogado : todo o pessoal que preste serviço 
11'estas sociedades não é pago. 

Ainda assim, apesar dos grandes benefícios pres­
tados á população franceza por estas sociedades de, 
caridade materna, estas não são isemptas de censu­
ras : a maior, é que não assistem senão ás mulheres \ 
casadas. 

Sob o ponto de vista da Puericultura, é muito 
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para lamentar esta restricção que só se poderá ex­
plicar, mais ou menos satisfatoriamente, não só pela 
penúria de recursos, como pelo desejo de favorecera 
união legal nos meios sociaes, onde a mizeria des­
culpa todas as fraquezas e todos os erros, como 
pela maior sympathia que incontestavelmente devem 
merecer aquelles qua não fogem á responsabilidade 
da família. 

Condições a esperar ainda das sociedades de caridade 
materna. — As sócias administrantes das sociedades 
de caridade materna, visitam, é certo, as parturien­
tes, distribuem-lhes soccorros materiaes, prodigali-
sam-lhes conselhos e incitamentos, mas limitam-se a 
isto. Todavia,-nas famílias pobres — tanto no dia do 
parto como nos dias que se seguem — a puerpera, 
a creança que acaba.de nascei', o ménage que deve 
continuar a sua marcha, como até ahi, para o ma­
rido e os outros filhos, demandam uma assistência 
particular, sem a qual todo o auxilio prestado pela 
sociedade materna, corria risco de ficar compromet-
tido. 

Esta assistência particular deverá consistir em 
fazer substituir convenientemente a parturiente no 
seu niénrge, por uma mulher—enfermeira ou par-

http://acaba.de
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teira — que reuna ao mesmo tempo as qualidades de 
competência para prodigalisar á mãe e ao recem-
nascido os cuidados de que precisam nos primeiros 
dias depois do parto. 

A necessidade d'uma tal assistência impõe-se 
tanto, que é correntemente praticada em quasi todas 
as classes da sociedade ; d'ahi a presença em toda a 
parte de uma enfermeira no domicilio da parturiente. 

Quando não a ha contractada, são as parentes, 
as visinhas ou as amigas, que se desempenham d'essa 
missão; ellas raramente faltam nas povoações ru-
raes, onde o espirito de solidariedade floresce ainda 
em larga escala. Nos grandes centros já não succède 
assim; a pobre é condemnada a ficar só, isolada. 

Foi com o fim de remediar o isolamento da par­
turiente pobre que um grande philantropo, o dr. 
Morlannes, fundou já em 1814, em Metz, uma ins­
tituição de beneficência e de Puericultura, que ainda 
hoje existe—as Irmãs da Caridade Materna de 
Mets. 

Estas, simples enfermeiras ou parteiras diploma­
das, installam-se á cabeceira da parturiente, ou a vi­
sitam duas ou três vezes por dia ; não se occupam 
somente em prestar os seus serviços especiaes á mãe 
e á creança, como também fazem marchar o menu-
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ge; n'uina palavra, durante à primeira semana do 
parto, prodigalizam uma assistência completa e per­
feita no lar domestico da parturiente. 

As déspezas d'esta assistência são pagas pela 
Associação das damas caridosas de Mets. -

Apesar dos incontestáveis benefícios prestados 
por esta philantropica instituição á população de 
Metz, o exemplo ficou localisado. 

E verdade que os subsídios pecuniários, distribuí­
dos pelas outras sociedades de caridade materna, 
teem em vista pennittir á parturiente o fazer-se soc-
correr e substituir, no seu ménage, durante todo o 
tempo que ella é forçada a conservar-se no leito. 
Mas quantas vezes outras necessidades, talvez mais 
urgentes, não vão desvirtuar mais ou menos o fim a 
que estes subsídios eram destinados? 

E mesmo que se não desse tal eventualidade, a 
improvisada enfermeira estará sempre á altura da 
missão que é chamada a desempenhar? 

Eis as raso es porque quanto mais admiro a ini­
ciativa de Mjjrl&nns; mais me convenço da necessi­
dade de seguir-lhe o exemplo. 

Como resolver em Portugal o problema da assistência 
domiciliaria, pela Beneficência privada r — Nos princi-
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pites centros — onde menos floresce o espirito de soli­
dariedade social, onde mais sinistramente campeia a 
miséria, mas onde relativamente é também mais con­
siderável o numero de creaturas dotadas d'uma alma 
extremamente sensível, cujos meios de fortuna lhes 
permittem minorar a miséria alheia, sempre prom-
ptas a acolher generosamente todas as ideias nobres 
e alevantadas — é creando sociedades de caridade ma­
terna, com uma organisação modelada, sempre que 
seja possível, pelo que ha de mais vantajoso nas in­
stituições similares francezas, procurando evitar-se o 
que ha de censurável. 

Está naturalmente indicada á classe medica e á' 
imprensa a philantropica missão de, por todos os 
meios ao seu alcance, fazer a progaganda das enor­
míssimas vantagens que, da creação d'estas institui­
ções, poderão advir para a população pobre. 

Os seus desinteressados appelos não deixarão de 
ser correspondidos, sobretudo pelo elemento feminino 
das classes melhor bafejadas pelas auras da fortuna. 

Nas povoações de menor importância, nas povoa­
ções ruraes, para que a missão do medico do pobre, 
seja facilitada e cabalmente desempenhada n'um meio 
onde nada existe, onde até muitas vezes falta o pão, 
é ao medico, a mais frequente testemunha das pessi-
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mas condições em que se encontram as suas infeli­
zes clientes, que compete tomar a iniciativa e a di­
recção da organisação d'uma assistência para as par­
turientes pobres. 

Desempenhar-se-ha d'esté nobilíssimo dever de 
humanidade, em que os seus sentimentos philantro-
picos se porão em evidente destaque, da maneira se­
guinte : 

Deverá começar por fazer convergir todos os 
seus esforços para conseguir interessar pela justiça 
da sua causa, tanto as mães da burguezia como as 
da classe obreira, que d'ella sejam conhecidas pela 
boa educação physica e moral dos seus filhos e que 
comprehendam a miséria e a possam mitigar sem fe­
rir a dignidade dos que precisam. Cada povoação 
possuirá, certamente, um núcleo d'estas mulheres que 
estão sempre promptas a prestar serviços aos seus 
semilhantes. 

Uma vez agrupadas, associadas estas mães, o me­
dico as reunirá uma ou duas vezes por mez, e em 
palestras familiares lhes ensinará a hygiene da gra­
videz, do parto e do recem-nascido; far-lhes-ha sen­
tir a necessidade da limpeza, e mesmo os princípios 
da antisepsia, que deverão ser applicados tanto á mãe 
como á creança : creará, n'uma palavra, á volta d'elle 
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um .pequeno grupo de enfermeiras encarregadas de 
visitar, por varias vezes, as assistidas, fazer-lhes apro­
veitar os seus conselhos : ser-ihes verdadeiramente 
úteis. 

No momento do parto, uma das societárias não 
deixará de estar presente para auxiliar o medico : ef-
fectuada a délivrance, deverá ella continuar a sua vi­
gilância, as suas visitas, o seu auxilio pessoal ; gra­
ças a isto, o restabelecimento da puerpera será me­
lhor conseguido e a creança não terá também lucra­
do menos. 

Ao lado d'esta dedicação pessoal que, convenien­
temente solicitada pelo medico, raramente falhará, 
sobretudo nas pequenas povoações, ha a questão não 
menos importante dos soccorros materiaes a distri­
buir, sendo muito para desejar que consistissem no 
seguinte : 

i.° Um subsidio pecuniário que permitta á assis­
tida, nos últimos tempos da sua gravidez, repousar, 
nutrir-se melhor, e fazer-se substituir em certas oc-
cupaçôes muito fatigantes do seu ménage. 

2." Um sacco materno preparado anticipadamente 
e que só deverá ser entregue no momento do parto. 
Este sacco conterá um enxoval para a creança. 

3.0 Um embrulho encerrando um certo numero 
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de lençoes, camisas, toalhas, fronhas, lenços, um ir-
rigador, um thermometro, etc. Tudo isto deverá vol­
tar para a associação nos doze dias que seguem o 
parto. 

4° Uma enfermeira remunerada para velar á ca­
beceira da mulher durante uma semana : esta enfer­
meira deverá ser, de preferencia, escolhida entre as 
mulheres anteriormente assistidas. 

5.0 Um subsidio pecuniário para o primeiro mez 
que segue ao parto. 

Conforme os recursos da associação, assim pode­
rão variar os soccorros materiaes a distribuir. 

Toda a difficuldade, comprehende-se, reside no 
conseguimento dos recursos tanto para formar o capi­
tal fixo como o capital circulante. 

* 

* * 

Por falta de tempo vejo-me forçado a terminar o 
meu trabalho, deixando de tratar talvez a parte prin­
cipal — Puericultura extra-uterina. 
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PROPOSIÇÕES 

Anatomia. — A aponévrose palmar média não é mais que 
a continuação cio tendão do musculo pequeno palmar. 

Physiologia. — A fome é impossível localisar-se. 

Histologia. — Os elementos contracteis das glândulas su-
doriferas são de origem ectodermica. 

Pathologia geral. — O kisto dermoide é uma monstruo­
sidade. 

Materia medica. — O melhor antiseptico para as feridas 
é o soro sanguíneo. 

Pathologia externa.— Em presença d'uma collecção pu­
rulenta próxima a uma articulação, opto sempre por uma 
intervenção immediata. 

Operações. — Nas amputações da glândula mammaria, 
por neoplasia suspeita, faço systematicamente o esvasiamen-
to ganglionar da axilla. 

Anatomia pathologica. — No carcinoma, a infecção gan­
glionar precoce e muito volumosa implica sempre a existên­
cia d'uma infecção secundaria. 

Pathologia interna. — Nas pleuresias com derrame a dys­
pnea nem sempre está em relação com a abundância de li­
quido. 

Hygiene. — E mais vantajoso melhorar a habitação e ali­
mentação das ciasses pobres, do que crear sanatórios para 
tuberculosos. 

Partos. — Os processos mensuradores da bacia fornecem 
indicações preciosas não só para o prognostico do parto, 
como para a conducta immediata do parteiro. 

Medicina legal. — O juramento do medico nos casos me-
dico-legacs além de inutil é vexatório. 

Visto. Pode imprimir-se. 

Presidente. Director. 
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